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Excelentíssimos Senhores,
Ternos a honra de convidá-los a visitar a página da internet 

Msite www.imprensanacional.gov.ao, onde poderá online ter 
acesso, entre outras informações, aos sumários dos conteúdos 

do Diário da República nas três Séries.
Havendo necessidade de se evitarem os inconvenientes 

que resultam para os nossos serviços do facto de as respec 
tivas assinaturas no Diário da República não serem feitas 

com a devida oportunidade;
Para que não haja interrupção no fornecimento do Diái io 

da República aos estimados clientes, temos a honra de in 
má-los que até 15 de Dezembro de 2014 estarão abertas ~ 

respectivas assinaturas para o ano 2015, pelo que 
Providenciar a regularização dos seus pagamentos, junt 

nossos serviços.'
Enquanto não for ajustada a nova tabela de pr Ç 

c°brar pelas assinaturas para o fornecimento do 
^Pública para o ano de 2015, passam, a título pr°viso ’ 

ser c°brados os preços em vigor, acres’cidos do P 
c°nsumo de 2% (dois porcento): 470 615 00

XíÍeS...................................  Kz: 277 900,00

■ '' logo seja publicado o preço definitiv0 liquidar
aS,^rao 0 Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias p do 

lfèrença apurada, visando assegurar a con 
^cimento durante 0 período em referência-

As assinaturas serão feitas apenas em S

4. Aos preços mencionados no n.° 1 acrescer-se-á um 
valor adicional para portes de correio por via normal das 

três séries, para todo o ano, no valor de Kz: 95.975,00 que 
poderá sofrer eventuais alterações em função da flutuação 
das taxas a praticar pela Empresa Nacional de Correios de 

Angola - E.P. no ano de 2015.
5. Os clientes que optarem pela recepção dos Diários 

da República através do correio deverão indicar o seu 
endereço completo, incluindo a Caixa Postal, a fim de se 
evitarem atrasos na sua entrega, devolução ou extravio.

Observações:
a) Estes preços poderão ser alterados se houver

uma desvalorização da moeda nacional, numa 

proporção súperior à base que determinou o 

seu cálculo ou outros factores que afectem 

consideravelmente a nossa estrutura de custos:

b) As assinaturas que forem feitas depois de 15 de

Dezembro de 2014 sofrerão um acréscimo aos 

preços em vigor de uma taxa correspondente a 

J5°/o.

SUMÁRIO

Órgãos Auxiliares do Presidente 
da República - Casa Gvil

^m^Antónfo dos Santos Francisco para 0 cargo de Chefe de Secção

N t n-oitalizaçilo dc Documentos c Reprogralia na Secretaria para 
os Assuntos Judiciais e Jurídicos da Casa Civil do Presidente da 

República.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
0 1077/1-4*

Despacho n. pandro Emanuel Dugble Baptista para Leandro 
^^«■osSantosBaptista.
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Ministério do Agricultura
Despacho n.° 3978/14: não Qualificado. do quadro

Desvincula Hilário Agostinho, Encarrega f i(os de
dc pessoal do Instituto dc Investigação Veterinária, para 

reforma.

Despacho n.°3979/l4: de Pesados
Desvincula Clemente Andrade <yas®un^’ d Desenvolvimento 

- Principal, do quadro dc pessoal do Instituto 
Florestal, para efeitos dc refornia.

' ')C Desvincula Amaldo Francisco Papagaio. Chefe dc Secção. ^adr0 

de pessoal do Instituto Nacional do Café, para efeitos de reforma.

Despacho n.°398l/l4:
Desvincula Domingos Chilumbo. Chefe dc Secção, do quadro dc pes­

soal do Instituto Nacional do Café, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 3982/14:
Desvincula Paulo Garcia, Técnico Médio de 3.a Classe, do quadro dc 

pessoal do Instituto Nacional do Café, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 3983/14:
Desvincula Jcrmana Tchimbapo, Operário nào Qualificado dc I .a Classe, 

do quadro dc pessoal do Instituto de Desenvolvimento Florestal, 

para efeitos de reforma. •

Despacho n.° 3984/14:
Nomeia Mateus Simào.André para o cargo dc Chefe de Departamento 

de Inventário e Maneio Florestal do Instituto de Desenvolvimento 
Florestal.

Despacho n.° 3985/í4:
Nomeia Oliveira Domingos Gonçalves para o cargo de Chefe de Depar­

tamento de Fomento Fauníslico do Instituto de Desenvolvimento 
Florestal.

Despacho n.° 3986/14:
Nomeia Frederico Maurício para o cargo de Chefe dc Departamento de 

Fomento Apícola do Instituto de Desenvolvimento Florestal.

Despacho n? 3987/14:
Nomeia Leonardo de Sousa Tavares para o cargo de Chefe de. 

Departamento Provincial de Desenvolvimento Florestal do Cuando 
CuBango.

Ministério do Comércio
Despacho n.°3988/f4:

Nomeia Palmira da Graça Chiengo para o cargo de Chefe do 
Departamento de Arquivo, Registo e Gestão de Dados.

Despacho n.°3989/!4:
Nomeia Pedro Matias José Tavares para o cargo de Chefe do 

Departamento de Gestão por Competências e Desenvolvimento de 
Carreiras.

Despacho n.° 399Q/I4:
Nomeia Jorge Ernesto Jorge Mboco para o cargo dc Chefe do 

Departamento de Formação e Avaliação de Desempenho.

Despacho n.° 3991/14:
Nomeia João António da Silva para o cargo de Director Geral-Adjunto 

do Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.

Ministério das Telecomunicações 
e Tecnologias de Informação

Despacho n.” 3992/14:
Promove Benvinda Manuel Mungomba Retrato para a categoria 

Assessora.
de

Ministério da Ciência e Tecnologia
Despacho n.° 3993/14:

Nomeia deíinilivamenle Domingas Moniz Paulo para a categoria de 
Técnica de 3.° Classe. colocada no Centro Tecnológico Nacional.

Despacho n.° 3994/14:
Nomeia definitivamente João Bisela para

,dc 3/Classe, colocado na Direcção Nacin Calc§Oria d 
Transferência de Tecnologia. nal dc c

suiau
Despacho n.° 3995/14:

Nomeia definitivamente Marta Palmira Aires 
goria dc Técnica de 3” Classe, colocada „ Plisla pa^ 
Investigação Científica. 0 Ccntro i, a

Su
Despacho n.° 3996/14:

Nomeia definitivamente Bankotckcna Bibiana
Técnica Média, de I.a Classe, colocada na ly^ a 

Investigação dc Ciência e Investigação Científica^0 NacS 

Despacho n.° 3997/14:
Nomeia definitivamente Rita Miguel João Muho 

.dc Técnica Media dc I? Classe, colocada na 
de Expansão e Licenciamento das lnstituiçõcs 7* 

Científica, Desenvolvimento Tecnológico c Inovado

Despacho n.° 3998/14:
Nomeia definitivamente Branca Feliciano Escórci 

de Técnica Média dc 2? Classe, colocada no " '**1 
Nacional. n,ro

Despacho n.° 3999/14:
Nomeia definitivamente Alice Isabel Baltazar Victoriano 

ria dc Técnica Média dc 3.a Classe, colocada no Ccnimw 
Investigação Cientifica. Nacií*

Despacho n.° 4000/14:
Nomeia definitivamente Isabel A. Manico Francisco para a 

de Técnica Média dc 3.’ Classe, colocada no Centro Teci*» 
Nacional.

Despacho n.° 4001/14:
Nomeia definitivamente Helena Isabel João para a categoria deTécna 

Média de 3.a Classe, colocada no Centro dc Documentação t 
Informação, da Secretaria Geral.

Despacho n.° 4002/14:
Nomeia definitivamente Marcclino Mateus Bige para a caíegoriaà 

Técnico Médio de 3.a Ciasse, colocado no- Departamento deGesi) 
do Orçamento, da Secretaria Geral.

Governo Provindal de Benguela
Despacho n.° 4003/14:

Transfere Paula Alexandra Martins Dinis Canjaia, Professora do II 
do Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, da IM 

Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de 
Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia o

Governo Provindal de Luanda
Despacho n.° 4004/14: ín0

Desvincula Armando Canga Jenlía, Professor do . *ns 

Diplomado do l.° Escalão, da Direcção Província 

para efeitos de reforma.

ANIP - Agência Nacional 
para o Investimento Privado 

Resolução n." 89/14: ,,dénom'éf<l

Aprova o Contrato de Investimento da Pr°P°^nn n0
Limitada», no valor global de USD 4.000.0 ,

Resolução n? 90/14: . denon’’1’^.^
Aprova o Contrato de Investimento do projcc . j USO9-6* 

Environmental Serviços, Limitada», no valor gio 
no Regime Contratual.

Resolução n.’ 91/14: . t0 deno'"'"*^
Aprova o Contrato de Investimento do I r0J qqqqoO^’ 

blocos, Limitada», no valor de USD
Contratual Único.

<ue»°*
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i£jj 4 — DE 27 DE OUTUBRQpp 20|4

nRGÁOS AUXILIARES DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA — CASA CIVIL

Despacho n.° 3976/14
dc 27 dc Outubro

conveniência de serviço público;

gm conformidade com os poderes delegados pelo Presi- 

tedaRepública, nos termos do artigo I37.»daConstituição 
/aRepública de Angola, e de acordo com a.alíneaj) do 

’ | do artigo 3.° do Decreto Presidencial n? 193/13, de 20 

d"e Novembro, determino:

É António dos Santos Francisco nomeado, para em 

comissão de serviço exercer o cargo de Chefe de Secção de 

Digitalização de Documentos e Reprografia na Secretaria 

os Assuntos Judiciais e Jurídicos da Casa Civil do 

Presidente da República.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Agosto de 2014.

0 Chefe da Casa Civil. Edeltrudes Maurício Femandes

Gaspar da Costa.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
EDOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 3977/14 
dc 27 dc Outubro

Tendo Ricardo Jorge Guerra dos Santos.Baptista e Edna 

Abra da Costa Dugble, solicitado a alteração do nome de 

seu filho, Leandro Emanuel Dugble Baptista para Leandro 

Emanuel Dugble dos Santos Baptista, ao abrigo do n.° L do 

artigo 131.° do Código do Registo Civil;

Organizado e instruído o processo, nos termos do 

an,go 131? do Código do Registo Civil, conjugado com 

0 disposto no artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo do 
Despacho Interno n.° 846/13, de 1 de Abril, do Ministro da 

Usfiça e dos Direitos Humanos, determino:
É alterado o nome de Leandro Emanuel Dugble Baptista, 

jaSC,do aos 15 de Setembro de 2001, no Município da 

Cabota, Província de Luanda, filho de Ricardo Jorge 

Uerra dos Santos Baptista e de Edna Abrã da Costa Dugb e, 

ara Leandro Emanuel Dugble dos Santos Baptista, nos ter- . 

°S d0 1, do artigo 13 L° do Código do Registo Ctvil. 

Publique-se.

Uanda, aos 18 de Agosto de 2014.

^ecretaria de Estado para a Justiça,

Tormenta dos Santos.

WINISTÉRIO da agricultura

Despacho n.° 3978/14
dc 27 dc Outubro

dente d corn os poderes delegados pelo Presi­
da p * epl,^’ca’ nos termos do artigo 137.° da Constituição

Pu ica de Angola, e de acordo com o artigo' 2.° do 

ecreto Presidencial n? 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 

ma alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, • 
e 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 

da Agricultura, determino:

1 • E o funcionário Hilário Agostinho, Encarregado não 
Qualificado, desvinculado do quadro db pessoal do Instituto 

mr as condições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação. .

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

' O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3979/14 
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi­

dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República dè Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combi­

nado com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 

n.° 100/14, de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do 

Ministério da Agricultura, determino:

1. É o funcionário Clemente Andrade Cassungo, Motorista 

de Pesados Principal, desvinculado do quadro de pessoal 

do Instituto de Desenvolvimento Florestal, para efeitos de 

reforma, por reunir as condições necessárias exigidas por lei.

? O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3980/14
dc 27 dc Outubro

’ Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi- 
, nte da República, nos lemios do artigo 137.» da Constituição 

República de Angola, e de acordo com o artigo 2.» do 
aa H -^onrinl n0 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado

de 9 de Maio, determino:
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I. É o funcionário Amaldo Francisco Papagaio, Chefe 

de Secção, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto 

Nacional do Café, para efeitos de reforma, por reunir as con­

dições necessárias exigidas por lei.
2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

Ò Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3981/14
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi­

dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 

com a alínea d) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 

de 9 de Maio, determino:
1. É o funcionário Domingos Chilumbo, Chefe de 

Secção, desvinculado do quadro de pessoal do Instituto 

Nacional do Café, para efeitos de reforma, por reunir as con­

dições necessárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Despacho n.° 3983/l4
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes dele 

dente da Repúbl ica, rios termos do artigo I 
da República de Angola, e de acordo com daC<>ns% 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de FP1 ° anig0 2% 
cvereir0 n ' 

com a alínea d) do artigo 5° do Decreto Presiden Xfc 
de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânic C'a'n‘°l0o/l4, 

da Agricultura, determino:

1. É a funcionária Jermana Tchimh^
nDaPo, 0perári 

Qualificado de I.a Classe, desvinculada do 
soai do Instituto de Desenvolvimento Florestal^ 

de reforma, por reunir as Condições necessári * 

lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na datada

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3984/14 
dc 27 dc Outubro ’

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi­

dente da República, nos termos do artigo 137.°da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.°do

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.
j

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3982/14
de 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi­

dente da Repúbhca, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 

com a alínea d) do artigo 5.° dò Decreto Presidencial n.° 100/14, 

de 9 de Maio, determino:
I. É o funcionário Paulo Garcia, Técnico Médio de 3a Classe, 

desvinculado do quadro de pessoal do Instituto Nacional do 

Café, para efeitos de reforma, por reunir as condições neces­

sárias exigidas por lei.

2. O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 

com a alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100M 

de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico dó Ministério 

da Agricultura, determino:
É Mateus Simão André, Engenheiro Florestal, nomeado 

para, em comissão ordinária de serviço, exercer o careo^ 

Chefe de Departamento de Inventário e Maneio Floresta 

Instituto de Desenvolvimento Florestal.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3985/14
dc 27 de Outubro

Em conformidade com os poderes ^e^e^açonstirf0 

dente da República, nos termos do artigo 137. 2-°^

da Republica de Angola, e de acordo com cOlflbi^ 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
com a alínea g) do artigo 5.° do Decreto Preside 

de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgâ’11 

da Agricultura, determino:
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^^,^14-^27^0^0 DE 2014

. oliveira Domingos Gonçalves, Sociólogo, nomeado 
Bpnl comissão ordmana de serviço, exercer o cargo de 

< de Departamento de Fomento Faunístico do Instituto 
che „volvimento Florestal. 
dePesenv

publique'se’

anda, aos 24 de Setembro de 2014.

Q Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3986/14 x
dc 27 dc Outubro

gm conformidade com os poderes delegados pelo Presi- 

dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 

pecreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 

com a alínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 

de 9 de Maio, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério 

da Agricultura, determino.

É Frederico Maurício, Biólogo, nomeado para, em 

comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Chefe 

de Departamento de Fomento Apícola do Instituto de 

Desenvolvimento Florestal.

Publique-se.

Luanda, aos 24 de Setembro de 2014.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 3987/14
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presi­
dente da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição 

da. República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, combinado 

com a al ínea g) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, que aprova o Estatujo Orgânico do Ministério 

da Agricultura, determino:

E Leonardo de Sousa Tavares, Engenheiro Florestal, 

n°nieado para, em comissão ordinária de serviço, exer- 
cer o cargo de Chefe de Departamento Provincial de 
Envolvimento Florestal do Cuando Cubango.

Publique-se.

Euanda, aos 24 de Setembro de 2014. 

O ^iuistro, Afonso Pedro Canga.

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO

Despacho n.° 3988/14 
dc-27 dc Outubro 

cargoa7nd° necessidade de se preencher o Iugar V®g° 
C.Ghefe de DePartament° d°Gabinete

an°s do Ministério do Comércio;

EmPresidente daT^-M C°m °S poderes delegados pelo 

Constituição d X n°S term°S d0 artig0 ,37° da 
posto na alínea publlca de Angola, e ao abrigo do dis- 

MinistériodoCn8 • ° art'g° 5° d° Estalut0 Orgânico do 
n0 93/1/1 j „ merc,o, aprovado por Decreto Presidencial

1 j/-4p’de 29 de Abril, determino:

são de 3 m'ra da ^*ra^a ^hiengo nomeado para em comis- 
Hp a SerV,Ç0’ exercer o cargo de Chefe do Departamento 
^Arquwo, Regist0 e Gestão de Dados.

• O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Outubro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 3989/14
dc 27 de Outubro

Havendo necessidade de se preencher o lugar vago no 
cargo de Chefe de Departamento do Gabinete de Recursos 
Humanos do Ministério do Comércio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República- de Angola, e ao abrigo do dis­

posto na alínea g) do artigo 5.° do- Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 
n.° 93/14, de 29 de Abril, determino:

1. É Pedro Matias José Tavares nomeado para em comis­

são de serviço, exercer o cargo de Chefe do Departamento de 
Gestão por Competências e Desenvolvimento de Carreiras.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 2 de Outubro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

Despacho n.° 3990/14
. dc 27 dc Outubro

Havendo necessidade de se preencher o lugar vago no 
cargo de Chefe de Departamento do Gabinete de Recursos 

Humanos do Ministério do Comércio;
Em conformidade com os poderes delegados pelo. 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e ao abrigo do dis- 
nosto na alínea g) do artigo 5.“ do Estatuto Orgânico do 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto Presidencial 

o 93/14 de 29 de Abril, determino:
1 ÉJor°e Ernesto Jorge Mboco nomeado para em comis-

- de serviço, exercer o cargo de Chefe do Departamento 
^Formação e Avaliação de Desempenho.

O presente Despacho entra Ímediatamente em vigor.

Publique-se.

■ Luanda, aos 2 de Outubro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.
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Despacho n.° 3991/14
dc 27 dc Outubro

Por conveniência de serviço; jP|eMdos pelo
Em conformidade com os po er ° |37<> 

Presidente da República, nos lerm°s aQ abr|- do dis. 
Constituição da Repúbhca de Ango , Or|ânjco do 

posto na alínea g) o artigo . Decreto Presidencial 
Ministério do Comércio, aprovado por Decreto 
n0 93/14, de 29 de Abril, determino: .

’ | É João António da Silva nomeado para em coimss
de serviço exercer o caigo de Director Geral-Adj unto do 

Instituto Nacional de Defesa do Consumidor.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Luanda, a 1 de Outubro de 2014.

A Ministra, Rosa Escórcio Pacavira de Matos.

MINISTÉRIO DAS TELECOMUNICAÇÕES 
E TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO

Despacho n.° 3992/14
dc 27 dc Outubro

É Domingas Moniz Paulo nomead 
na categoria de Técnica de 3? ClaSSe ’ def>niliv 
Tecnológico Nacional. ’ °Ca<ian()ç\

O presente Despacho entra imediatarneni 
Publique-se? e vigOr

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014

A Ministra, Maria Cândida Pereir„ t ■"a TeIXeil.a

Despacho n.° 3994/14
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos do 
Constituição da República de Angola, e de 
disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreb 
n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com r 
artigo 3.°, do Decreto Presidencial n.° 163/14 
Junho, determino: ’ e 'U

É João Bisela nomeado definitivamente na cat 
Técnico de 3.a Classe, colocado na Direcção Nacional í 

Regulação e de Transferência de Tecnologia
O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

del^os

i37..d 
acord«^, 
;l0Pr«M 
'a alíneai>)(b

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 4.° do 
Estatuto Orgânico do Ministério das Telecomunicações 
e das Tecnologias de Informação, aprovado pelo, Decreto 
Presidencial n.° 179/14, de 25 de Julho, determino:

1. E a funcionária Benvinda Manuel Mungomba Retrato, 
Técnica Superior de 2.a Classe do Instituto Angolano das 
Comunicações — INACOM, promovida nos termos da alí­
nea aj do n.° 2 do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 
de Julho, a Assessora.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se. ?

Luanda, aos 8 de Outubro de 2014.

O Ministro, José Carvalho da Rocha.

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.

• A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3995/14
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 131* 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
como o disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado coma 
alínea b) do artigo 3.°, do Decreto Presidencial n. 163/U, 

de 18 de Junho, determino:
É Marta Palmira Aires Bãptista nomeada definitiv^ 

na categoria de Técnica de 3.a Classe, colocada »o 

Nacional de Investigação Científica.
O presente Despacho entra imediatamente emvi

Publique-se.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.
A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixei

Despacho n.° 3993/14
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da Repúbhca, nos lermos do artigo 137° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo como o 
disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a alínea b) do 
artigo 3.°, do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de 
Junho, determino:

Despacho n.° 3996/14

Em conformidade com os Pod artig° 
Presidente da República, nos terI11°S70|a> e 
da Constituição da República de An^ 5.0 do 
como 0 disposto na alínea h) do artl& njUga^|4, 
Presidencial n.° 101/14, de 9 de ^a,0.jeílCial 1 
alínea a) do artigo 3.°, do Decreto PreS 

de 18 de Junho, determino:
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DE 27 DE-^I^gDE2014^ 

í gankotekena Bibiana nomeada definitivamente na 
Ja TéCnÍCa Med,a de l? Classe> «'«cada n 

j2ão Nacional de Invest.gação de Ciência e Investiga^ 

C'6O presente Despacho entra Ímediatamente em vigor. 

publique'se’ 

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014. 

A Ministra. Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3997/14
dc 27 dc Outubro

grn conformidade com os poderes delegados pelo 
presidente da República, nos termos do artigo 137,° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
como o disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a 
alínea a) do artigo 3.°, do Decreto Presidencial n.° 163/14, 
de 18 de Junho, determino:

É Rita Miguel João Muhongo nomeada definitivamente 
na categoria de Técnica Média de 1/ Classe, colocada 
na Direcção Nacional de Expansão e Licenciamento das 
Instituições de Investigação Científica, Desenvolvimento 
Tecnológico e Inovação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.

k Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3998/14
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos lermos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
como o disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a 
alínea a) do artigo 3.°, do Decreto Presidencial n.° I6j/I4, 
dc 18 de Junho, determino:

E Branca Feliciano Escórcio nomeada definitivamente 
"a Categoria de Técnica Média de 2.a Classe, colocada no 

entro Tecnológico Nacional.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Eublique-se.

^Uanda, aos 25 de Setembro de 2014.

A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 3999/14
dc 27 dc Outubro

Pre^ Conformidade com os poderes delegados p 
í e «• República, nos .ermos do 

....™S",UÍ«° d> Kepi.Mio. de
Presid dlsP°sto na alínea h) do artigo 5. a
alineadu?cial n ° 101/14, de 9 de Maio, conjugad 

de |8 do artigo 3.°, do Decreto Presidencial •

e Junho, determino:

p*, ?\lj
mente na catem6 Ba'tazar'*'ictoriano nomeada definitiva- 
no Centro Nm- c^cn'ca Média de'3? Classe, colocada 

o cientifica.
P Despacho entra Ímediatamente em vigor. 

publique.se.

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014. '

Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 4000/14 
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 

a Constituição da República de Angola, e de acordo 

como o disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.® 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a 
alínea b) do artigo 3.°, do Decreto Presidencial n.° 163/14, 
de 18 de Junho, determino:

E Isabel A. Manico Francisco nomeada definitivamente 

na categoria de Técnica Média de 3.a Classe, colocada no 
Centro Tecnológico Nacional.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.

A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

Despacho n.° 4001/14
dc 27 dc Outubro

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo 
como o disposto na alínea h) do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 101/14, de 9 de Maio, conjugado com a 
alíneab) do artigo 3.°, do Decreto Presidencial n.° 163/14, 

de 18 de Junho, determino:
É Helena Isabel João nomeada definitivamente na cate­

goria de Técnica Média de 3.a Classe, colocada no Centro de 
Documentação e Informação, da Secretaria Gerai.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.

A Ministra, Maria Cândida.Pereira Teixeira.

Despacho n.° 4002/14
dc27 dc Outubro

Enl conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente-da República, nos termos do artigo 137’ 
d Constituição da República de Angola, e de acordo 
d o o disposto na alínea h) do artigo 5° do Decreto 

C°m ' - in0 101/14 de 9 de Maio, conjugado com a

de is de Junho, determino:

publique.se
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na categoria de Técnico Médio e Sefcrelaria Geral. 
Departamento de Gestão do Orçamei ’ vigor.

O presente Despacho entra unediatamente em o 

Publique-se.
Luanda, aos 25 de Setembro de 2014.
A Ministra, Maria Cândida Pereira Teixeira.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

do Governo Provincial de Luanda, aprov . 
Presidencial n.° 276/11, de 31 de Outubr° A 
seguinte: r°’ <letCl1|).\

1. É Armando Canga Jenha, com a cate ’
do Ensino Primário Diplomado do | de
n.» 010401556, desvinculado por refOr SCa,ào’Aç 
Provincial da Educação. nTla’ da

2. Este Despacho entra imediatamenu
enle efn vio0r 

Pubhque-se.. w

Gabinete do Governador Provincial de 
de Setembro de 2014. — O Governador^^'^ 

Sebastião F. Bento. e,ll°

Despacho n.° 4003/14 
dc 27 de Outubro

. A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n. 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 

sobre transferências de funcionários públicos;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19. 
da Lei n.° 17/10, de 29 dê Julho, publicado no Diário da 

Republica n.° 142, I .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Locai do Estado, determina o seguinte:
I. É Paula Alexandra Martins Dinis Canjaia, Professora 

do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, 
Agente n.° 05582716, transferida a seu pedido da Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 
para a Direcção Provincial de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Namibe.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 22 
de Julho de 2014. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 4004/14
dc 27 dc Outubro

Por conveniência de serviço;
Considerando as atribuições e competências próprias do 

Governador Provincial de Luanda, de nomear, exonerar e 
conferir posse aos titulares de cargos de Direcção e Chefia e 
aos funcionários do quadro do Governo Provincial de Luanda-

Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 3?« dò 
Decreto n.» 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção de Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Publica.

O Governador da Província de Luanda, nos termos da 
alínea b) do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho 
conjugado com n.° 2 do artigo 9.» do Estatuto Orgânico

ANIP — AGÊNCIA NACIONAL 
PARA 0 INVESTIMENTO PRIVADO

Resolução n.° 89/14
dc 27 dc Outubro

Considerando que a sociedade «Elecnor, S.A» 
soa colectiva de direito espanhol, entidade não residente 
cambial, Investidor Externo, -sociedade constituída com o 
capital social de € 8.700.000 euros (oito milhões setecen­
tos mil euros), com sede em Espanha, Madrid, C/Marçuâ 
de Mondejar, n.° 33 e o «GRUPO SOPROM1L -Gestào 
e Participação S.A.», pessoa colectiva de direito angolano, 
entidade não residente cambial, Investidor Interno, socie­
dade constituída com capital social de Kz: ’ 1.900.000(um 
milhão novecentos mil kwanzas), com sede em Angola, 
Luanda, Rua Assis Júnior, Edifício IMS, n.° 2 rés-do-chão, 
Bairro da Maianga, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Luanda 2.a Secção sob o n.° 1178-10, apresen­
taram ap abrigo do disposto no artigo 54.° da Lei n.°20/IL 
de 20 de Maio (Lei do Investimento Privado) uma Proposta 

de Investimento Misto. .
Considerando que no âmbito desta proposta Prete^ 

a implementação de um projecto industrial visan oa 

cação de pré-fabricados de betão. ^golí
Considerando que, o Governo da ^eP^,^’^^estjnlenios 

está empenhado em promover Projectos de 

que visam a prossecução de objectivos 
de interesse público, nomeadamente, ^’verSI ^econ^1’’ 
nomia, prestação de serviços nos diversos ^pop* 
cos, assim como a melhoria da qualidade ^^i|lienio^ 
lações aumento de infra-estruturas industna^  ̂Ang0'^ 
emprego, bem como o fomento do ernPreS^a(jas do

Nos termos das disposições coni ^i 
do artigo 60.° da Lei n.° 20/11, J*,eo2(f0Estat«to0í|l, 

Investimento Privado), e do artigo cía| n* 
da ANIP (aprovado pelo Decreto PreS ã0 da j(lie 
de 2 de Junho), o Conselho de Adm'^ a s« 
Nacional para o Investimento Pf’va

Resolução:
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N?JJ4 — DE 27 DE OUTUBRQpp 20f4

||S^

0 _ É aprovado o Contrato de Investimento’ da 
'■.ladenominada «Betonor, Limitada» no valor elo 

pr°í USD 4.000.000,00 (quatro, milhões de dólares dos 

hos Unidos da América).
ES‘J A presente Resolução entra em vigor na data da 

assinatura-
S“ Vista e aprovada pelo Conselho de Administração da 

lfj|p em Luanda, aos [...] de [...] de 2014. — A Presidente 

Conselho de Administração, Maria Luisa PerdigSo

^br(infes’

e tão e betão pronto (doravante «Pré- 
a ricados de Betão») em República de 
ngola, através da construção e operação da 

fábrica de Pré-fabricadòs de Betão, bem como 

na comercialização dos respectivos produtos. 
O presente Investimento resulta de uma joint 

venture entre a empresa de Direito Angolano 
, «Grupo» Sopromil» e a empresa de direito 

espanhol «Elecnor, S.A.» para a execução 
do presente Projecto de Investimento, as 

Investidoras obrigam-se a constituir entre si, 

ao abrigo da Lei Angolana, uma sociedade 

por quotas com a denominação «Betonor, 
Limitada» (adiante abreviadamente apenas 

por «Betonor»); com o capital social no con­
travalor em kwanzas de 1.200.000,00 USD 
cuja distribuição será definida através do 

pacto social que a mesma irá adoptar.
I1J. Com a construção da Fábrica de Pré-fabricados 

de Betão, as Investidoras pretendem contri­
buir, de forma significativa e sustentável^ para 

o desenvolvimento estratégico da economia 
angolana (em particular para o crescimento 
da sua capacidade industrial) já que a mesma 
pretende produzir efeitos positivos muito 
relevantes em termos económicos e sociais, 
em particular na Zona de Fábricas Zango I, 
Comuna de Cabolombo, Município de Viana. 

/K Reconhecendo o carácter altamente relevante 
para o desenvolvimento estratégico da eco­
nomia angolana do presente Projecto de 
Investimento,- o Estado pretende apoiar o 
investimento proposto pelas Investidoras 
no âmbito da' Lei do Investimento Privado, 
criando condições legais e apoio institucional 

para o seu sucesso;
K As Investidoras pretendem beneficiar das con- . 

dições legais e do apoio institucional que 
o Estado pode oferecer, enquanto condi­
ção essencial para a realização integral do 
Projecto de Investimento; sendo vontade das 
Partes contratualizar os seus direitos e obri­
gações no quadro e, nos termos e condições 
previstos na Lei do Investimento Privado.

É- nos tennos do artigo 53.» da Lei do Investimento 
«Elecnor SA»T^ruoo Sopromil» quando refen- ’ celebrado o presente Contrato de Investimento 

das P„ • Ò'A' e <<(jruP° òop , .íJnrac» 0 r , rpae oelo disposto nas seguintes clausulas: 
pas c°nJuntamente, são designadas por «Investidoras». que se rege peio P .
estado (

CONTRATO DE INVESTIMENTO
PRIVADO PROJECTO DE INVESTIMENTO

BETONOR, LIMITADA

Contrato de Investimento Privado

Entre:
A República de Angola, representada pela Agência

• Nacional de Investimento Privado (ANIP), com sede em 

Luanda, na Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25,9.° andar, Edifício 

do .Ministério da Indústria, aqui representada por Maria 

Luísa Perdigão Abrantes, na qualidade de Presidente do 
Conselho de Administração, com poderes legais e estatutá­

rios para o acto (doravante designados, respectivamente, por 

«Estado» e «ANIP»);

E
Primeiro: — «Elecnor, S. Aj>, .pessoa colectiva de 

direito espanhol, entidade não residente cambial, Investidor 
Externo, sociedade constituída com o capital social de 

8.700.000 euros (oito milhões setecentos mil euros), com 
sede em Espanha, Madrid, C/ Marquês de Mondejar, n.° 33, 

aqui representada por Javier López.Tato com poderes para o 

acto (doravante designada «Elecnor, S. A.»);
E
Segundo: — «GRUPO SOPROMIL — Gestão e 

Participação S.A.», pessoa colectiva de Direito Angolano, 
entidade não residente cambial, Investidor Intemo, socie- 

dade constituída com capital social de Kz: 1.900.000,00 
(utn m<Ihão novecentos mil kwanzas), com sede em Angola, 

Luai>da, Rua Assis Júnior, Edifício IMS, n.° 2, rés-do- 

-chão, Bairro da Maianga, matriculada na Conservatória do 

Rtgisto Comercial de Luanda, 2? Secção sob o n.°1178’10’ 

^ste acto representada por- Manuel Livongue, na qualida e 

^Administrador-Único com poderes para o acto (doravant

“Or"P°S’PrX Sopromil» .

~ <VZ1 liv O Cl VI r—” -----

ser 6 aS InvestidorasJ quando referidos conj untai 

designados por «Partes». 

Onsiderando que: ’ rruD0
Á As Investidoras [«Elecnor, S.A.» e a 

Sopromil»], pretendem imP,emen ram0 

Projecto de Investimento em Angoa^^.^ 

da indústria de, produção de P

CLÁUSULA La 
(Definições)

para efeitos do presente Contrato de Investimento, 

’ sentido divereo resultar do seu contexto, as defini- 

çõertbaixo reproduzidas tem o significado que a seguir lhes 

é atribuído:
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' ' «Anexos»: - Os documentos ideiHÍficados no ponto
5 da Cláusula 25?, desde Contrato de Invés 

timento; .
«ANIP»: — Agência Nacional para o Inves im 

Privado;
«BNA»: — Banco Nacional de Angola,
«CCb>: — Câmara 'de Comércio Internacional e 

Paris;
«Cláusulas»: - São as disposições deste Contraio de 

investimento Privado, excluindo os consideran- 

dos;
«Contrato de Investimento»: — O presente Contraio 

de Investimento e todos os seus Anexos;
«Contrato Promessa de Cessão do Direito de Supet - 

ficie»: — O Contrato Promessa de Cessão de 
Direito de Superfície entre a «SOPROMIL — 
Sociedade de Promoção Imobiliária S. A.», e os 
sócios que conformarão a sociedade «Betonor» 
em favor de «Betonor»;

«CRIP»: — Certificado de Investimento Privado 

emitido peia ANIP;
«Data de Cessação»:.— A data em que qualquer uma 

das Partes resolver o Contrato de Investimento 
nos termos da Lei Aplicável e deste Contrato de 
Investimento;

«Data Efectiva»: — A data da assinatura deste Con­
trato de Investimento;

«Fábrica de Pré-fabricados de betão»: — A fábrica 
a construir e operar pela «Betonor», no terreno, 
com todos os seus bens e equipamentos, para o 
fabrico dos Produtos;

«Formulários da Proposta de Investimento Privado»:

— São os Formulários da Proposta de Investi­
mento Privado aprovados pela ANIP, incluindo 
os seus anexos;

«Implementação Efectiva»: — É a data em que a 
«Betonor» inicia a Operacionalização da Fábrica 
de Pré-fabricados de Betão;

«Incentivos»: — O conjunto de benefícios fiscais, 
aduaneiros ou outros concedidos pelo Estado às 

. Investidoras;

«Lei Aplicável»: — As leis que estejam em vigor no 
Território à Data Efectiva, incluindo a Lei das 
Sociedades Comerciais, a Lei da Arbitragem 
Voluntária e a Lei do Investimento Privado;

«Lei das Sociedades Comerciais»: —"É a Lei n.° 1/04 
de 13 de Fevereiro;

«Lei do Ambiente»: — Lei n.° 5198, de. 19 de Junho 
o Decreto n.° 51/04, de 23 de Julho e o Decreto 
n.° 59/07, de 13 de Julho;

«Lei de Investimento Privado»: — Lei n.° 20/11 
de 20 de Maio;

DIÂR,o^„.
«LIP»: — Lei de Investimento priv , 
«Lei sobre a Arbitragem Voluntária». °’ 

de 25 de Julho;
«Lei sobre os Incentivos Fisdní. ’

Investimento Privado»' __ i . UQ^ifn 
de Julho; ’

«Operacionalização da Fábrica de p
de Betão»-. — Significa a data^m^X 

. a produção dos Produtos na Fáb^ S%
-fabricados de betão. nca

«Partes» óu «Parte»: — O Estado e/o
doras; u 35

«Produtos»: — São os postes de Betão
Linhas eléctricas. Bueiros PainÁ-

’ Alieis pgrn 
cios, Muros de suporte para contenção de * 
armazéns pré-fabricados..., Betão Pront'^ 

«Projecto de Investimento»-. — a construção°e'' 

ração da Fábrica de Pré-fabricados de Betão^ 
termos da Cláusula 2? do presente Contra^ 

Investimento;
«Regulamentação do Licenciamento Industrial»^ 

O Decreto n.° 44/05, de 6 de Julho;
«Terreno»: — É o local onde será construída a Fábrica 

de Pré-fabricados de Betão, melhor identificada 
no Contrato Promessa de Cessão do Direito de 
Superfície;

«Território»: — Significa a República de Angola.
2. Sempre que este contrato de Investimento utilizaras 

definições previstas no artigo 2.° da Lei do Investimento 
Privado, estas têm o significado previsto nesta Lei.

3. O significado das definições previstas neste Contrato 
de Investimento é sempre o mesmo, quer sejam utilizadasno 
plural ou no singular, quer se encontrem escritas no genero 

masculino ou feminino.

CLÁUSULA 2.a
(Natureza c objecto do Contrato dc Investimento)

1. O presente Contrato de Investimento tem nat

administrativa. àoje
2. O objecto do Contrato consiste ria

um projecto industrial visando a fabricação de Pr 

dos de betão.

CLÁUSULA 3.”
(Sociedade executora do Projecto)

1. Pelo presente contrato e para a exeCU^anl.seaCoílS’ 
constante da Cláusula 2.a, os Investidores
tituir entre si, ao abrigo da lei angolana, com 
quotas com a denominação «Betonor, 
tal social no contravalor em kwanzas de U cuja^ 
(um milhão e duzentos mil dólares americai^ que anieS 
buição será definida.através do estatuto soc 

irá adoptar. a Estrada de
2. A sociedade terá a sua sede socia n 

sem número, campo INE Maristas, Luan
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2123. para o desenvolvimento do seu projecto, as Investidoras 
Lirão a referida soc.edade por quotas,. confOmie * 

' de estatutos anexo ao processo instruído junto da ANIP 
j^10 CLÁUSULA 4.“

(Localização do Investimento e regime jurídico 
dos bens do Investidor)

1  Investimento será implementado naZona 

pábricas Zango I, Comuna de Cabolombo, Município de

QProjecto.de

d ana Província de Luanda (Angola).

2 Nos temos do Contrato Promessa de Cessão do Direito 
d6 Superfície, e depois que este fora efectivo a «Betonor» 

será a única e exclusiva titular do direito de superfície sobre 

0 Terreno e será, após a conclusão da construção e do res­

petivo registo junto da Conservatória do Registo Predial, 

aúnica proprietária da Fábrica de Pré-fabricados de Betão. ’

3. a «Betonor» poderá, querendo, onerar livremente o 
Terreno e ou a Fábrica de Pré-fabricados de Betão, incluindo 

0 seu equipamento, nos termos da Lei Aplicável e do 
Contrato de Concessão de Direito de Superfície, para efeitos 
de execução do Projecto de Investimento ou para qualquer 

outro fim inerente ao exercício da sua actividade.

CLÁUSULA 5.’
(Prazo dc vigência do Contrato dc Investimento)

Salvo se resolvido por qualquer uma das Partes, nos 
temios e condições previstas no presente Contrato de 
Investimento e na Lei Aplicável, o Contrato de Investimento 

eterá duração indeterminada.

CLÁUSULA 6.a
(Objectivos do Projecto dc Investimento)

As actividades da sociedade relacionadas com o Projecto 
de Investimento, objecto do presente Contrato, pretendem 
atingir os objectivos económicos e sociais, a saber:

a) Incentivar o crescimento económico;
b) Aumentar a capacidade produtiva nacional ou ele-

var o valor acrescentado;
c) Induzir a criação de novos postos de trabalho para

• trabalhadores nacionais e a elevação da qualifi­

cação de mão-de-obra Angolana;
d) Obter a transferência de tecnologia e aumentar a

eficiência produtiva; e
e) Aumentar as disponibilidades cambiais e o equilí-

brio da balança de pagamentos.

CLÁUSULA 7.3 
(Montante dc Investimento) 

0 montante total estimado do Projecto de Investimento 

e USD 4.000.000,00 (quatro milhões de dólares dos 
3dos Unidos da América).

CLÁUSULA 8.’ 
(Operações dc Investimento) 

(QlJ. O montante total do presente projecto é de USD 4.000.000,0 

pr 0 milhões de dólares dos Estados Unidos da Amenca 
nas n|UPÕe as °PeraÇões de investimento externo pre

•> = e) d» „ig. , 2/ e . operai de 

de 2o . ^rev'sta na alínea a) do artigo 10.° da Lei n-
20 Maio.

. 2. A qualquer variada

,nvestimento des ’ Se ver‘f’clue nas operações de 
38 devidas 00 número anterior, aplicam-se, com

Sa'>aptações,0previstonon02daC|áusulalia

_ CLÁUSULA 9." 
mas dc rcalizaçap <lo Investimento) 

y nvestitnentoserárealizadodaseguinte forma:

S a tlment0 externo — a ser realizado pela «Elecnor, 

renta 'i a 2.040.000,00 (dois milhões e qua- ’
do referid ^Sta^°S ^n’dos da América) sendo que

/• USD 612.000, 00 (seiscentos e doze mil dóla­

res dos Estados Unidos da América) serão 
realizados através de transferência de fundos 

do exterior nos termos do artigo 13.°, n.° 1 

alínea a) da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio;

ii. USD 1.428.000,00 (um milhão quatrocentos e 

vinte e oito mil dólares dos Estados Unidos da 

América) serão realizados através da impor­

tação de máquinas, equipamentos, acessórios 

e outros meios fixos corpóreos nos termos do 
artigo 13.° n.° 1 alínea d) da Lei n.° 20/11, 

de 20 de Maio.
2. Investimento intemo — a ser realizado pelo «Grupo 

Sopromil» no valor de USD 1.960.000,00 (um milhão 

novecentos e sessenta mil dólares dos Estados Unidos) 
através da alocação de fundos próprios nos termos do 

artigo 11.° alínea a) da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 10.a
(Formas dc financiamento dc Projecto)

O Projecto de Investimento será financiado com recursos 
da «Elecnor, S.A.» e do «Grupo Sopromil».

CLÁUSULA ll.3
(Programa dc implementação c desenvolvimento do Projecto)

1. O Projecto de Investimento deve ser implementado 

de acordo com os prazos estimados fixados no cronograma 

de implementação que segue como Anexo I do presente 

Contrato de Investimento.
? As Investidoras poderão alterar o cronograma de 

implementação, caso ocorra qualquer facto estranho à sua 

vontade que impeça a execução do Projecto de Investimento 

nos prazos previstos, nomeadamente a não obtenção dos 

licenciamentos relevantes ou a não execução, pelo Estado, de 

ualquer outro acto administrativo necessário à implementa- 

ão do Projecto de Investimento. Neste caso, as Investidoras 

notificarão a ANIP, informando-a sobre qual o(s) facto(s) 
n°e inlpede(m) o cumprimento do calendário do Projecto 

dHnvestimento. bem como da nova calendarizaçào a que o 

mesmo ficara sujeito, passando tal notificação a fazer pane 

• arante do Contrato de Investimento, considerando-se o 
C nU de Investimento, quanto a esta matéria, automati­

camente alterado em conformidade.

QProjecto.de
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i

sobre os bens e equipamentos, máquinas 
e tecnológicas, acessórios e sobressalente 
artigo 28° da acima citada lei. es’ n°s t^X

CLÁUSULA 14/ 
(Definição das condições dc cxplOraca 

associação c prazos dc implementação do

1. A fábrica de Pré-fabricados de betão
rada e gerida pela «Betonor». eve serç^

2. O Projecto de Investimento será im 
prazos previstos no cronograma que segue CP

CLÁUSULA 15/ ° AnexH

(Mecanismos dc acompanhamento do Proiectn i
J Vl° Uc Invcstim

1. Compete à ANIP acompanhar a imp|em 
Projecto de Investimento, nos termos do arti o 
do Investimento Privado.

2. Sempre que seja estritamente necessário pa 
acompanhamento do Projecto de Investimento,aANip* 
efectuar visitas à «Betonor» e à Fábrica iL
de Betão. . ' re'fabri*

3. Para efeitos de certificação do requisito previsto 
alínea c) do n.° 1 do artigo 29.° da Lei do Investi^ 

Privado, o Estado, deve receber, anualmente, da «Betonor. 
o relatório anual da sua certificação de contas donde coaste 
a descrição do investimento efectuado no referido exercício 
e a sua alocação em investimento corpóreo da Fabricai 
Pré-fabricados de Betão com uma componente tecnológica, 
assim como na actividade de investigação e desenvolvi­
mento.

CLÁUSULA 12.’
/Termos <l» J”/*"

do «poíriomcnio de lucros d.v.dendos)

I Com a implementação Efectiva, nos termos previstos 
na Ãphcáveí nomeadamente na Lei do Invest.mento 

P*,«fa é «M» » í—s • 

nara o exterior do Território os segumtès montantes.
a) Os lucros distribuídos pela Sociedade, depois de 

pagos os impostos devidos,
b) O produto da liquidação dos seus investimentos, 

incluindo as mais-valias, depois de pagos os 

impostos devidos;
c) Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas, 

, após dedução dos respectivos impostos, pre­
vistas em actos ou contratos que constituam 

investimento privado;
d) Produto de indemnizações ou pagamentos de natu-

* reza similar;
e) Royalties ou outros rendimentos de remuneração 

de investimentos indirectos, associados à cedên­
cia de transferência de tecnologia.

2. As Investidoras terão direito a repatriar as quantias 
previstas dõ n.° I .supra a partir da data de Implementação 
Efectiva, nos termos do artigo 18’.° n.° I, de a), b), c), d), e) 
e, n.° 2 da Lei do Investimento Privado.

3. Sem prejuízo de outras Cláusulas deste Contrato de
<

Investimento, o Estado garante e compromete-se a emitir , 
todas as licenças e a conceder todas as autorizações cambiais 
necessárias à implementação do Projecto de Investimento, 
nomeadamente quanto à importação, ao pagamento e à 
transferência de fundos para o exterior do Território, nos 
termos da legislação cambial.

CLÁUSULA 13.a
(Concessão dc facilidades c incentivos fiscais)

1. Nos lermos do presente projecto de investimento e 
disposições legais correspondentes aplicáveis, constantes da 
Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, à Investidora privada assiste o 
direito aos incentivos fiscais seguintes:

a) Redução da taxa do Imposto industrial em 27,5%

por um período de 2 (dois) anos;
b) Redução da taxa do Imposto industrial em 13,75%

por um período de 1 (um), ano; e
c) Redução da taxa do Imposto de Sisa em 50% pela

aquisição de terrenos e imóveis adstritos ao Pro­
jecto de Investimento.

2. O período de isenção ou redução conta-se a partir do 
início da laboração de pelo menos 90% da força de traba­
lho prevista, no âmbito da implementação do Projecto de 
Investimento.

3. Conforme ;a Pauta Aduaneira os equipamentos nela 
previstos poderão beneficiar da Isenção do pagamento de 
direitos e demais imposições aduaneiras, com excepção do 

imposto de selo e taxas devidas pela prestação de serviços,

CLÁUSULA. 16.°
(Impacto económico c social do Projecto)

As Investidoras prevêem que a implementação do 
Projecto de Investimento tenha o seguinte impacto econó­

mico e social:
Um Valor Acrescentado Bruto correspondente a 

179.417.21,00 USD;
Criação de 20 (vinte) postos de trabalhos para ci a 

dãos nacionais e 1 (um) para expatriado.

CLÁUSULA 17.a 
(Impacto ambiental)

No quadro da implementação e desenvolvin^^ 

Projecto, a Investidora deverá cumprir o esta e 

Legislação ambiental em vigor.

CLÁUSULA 18/ _ a0
(Força dc trabalho e plano dc formação Pr0

1. A Fábrica de Pré-fabricados de Bela° Jarantir as03 

gar o número de trabalhadores angolanos 
formação profissional de acordo com o PreV pjano 
de Formação da Mão-de-Obra Nacional e ^a 

Substituição Gradual da Mão-de-Obra

como Anexo 11. n~0 disc^1
2. As Investidoras comprometem-se a

os trabalhadores angolanos, nomea<^aIT!enj^jndo, 

às respectivas condições de trabalho, m ,^õeS. 
mente, remunerações, subsídios e indemni



CLÁUSULA 19?
(Apoio Institucional do Estado)

a) ANIP - quando possível auxiliar os investj

em relação ao Projecto de Investimento e conce- 

■ der todas e quaisquer autorizações com o artigõ

6° do Decreto Presidencial n.° 273/11 de 27 

de Outubro, relativo a contratos de assistência 

técnica estrangeira ou gestão a celebrar pe|a 

sociedade;
b) Ministério das Indústria—proceder à emissão das

licenças necessárias ao exercício da actividade 

industrial e nos termos da legislação em vigor;

c) Ministério das Finanças—DNI — conceder apoio

para o licenciamento que se mostrar necessário 

no âmbito do Projecto;

d) Ministério do Comércio — facilitar a emissão de

alvará e licença de importação e exportação;

e) Ministério do Ambiente — conceder apoio para

o licenciamento que se mostrar necessário no 

âmbito do Projecto.

CLÁUSULA 20?

_______ 2125
«

rad^ 3 Efect’va a ^ei Aplicável for alte- 

a a, aprovada uma nova lei e/ou adoptada 
9ua quer medida administrativa que, de modo 
esfavorável, afecte ou possa afectar os direitos 

e qualquer das partes, as mesmas acordam em 
renegociar os termos e condições do Contrato 
de Investimento para garantir a protecção dos 

tais direitos podendo, em alternativa as Investi­
doras, querendo, optar pela sua resolução. Se a 

renegociação fracassar, as.partes poderão optar, 
querendo, por reclamar os prejuízos em que 
incorreram e/ou pela resolução do Contrato de 
Investimento.

2. As Investidoras são obrigadas a respeitar, a Lei do 
Investimento-Privado e demais legislação aplicável e regu­
lamentos em vigor na República de Angola, bem como os 

compromissos contratuais, sujeitando-se às penalidades 
neles definidos.

j. As Investidoras são, em especial, obrigadas a respeitar 
os seus deveres específicos, previsto no artigo 24.° da Lei do 
Investimento Privado.

(Direitos c obrigações das Partes)

1. É garantido às Investidoras, em Angola, pelos princí­

pios que enformam a ordem jurídica, política e económica 

angolana, independentemente da origem do capital, um tra­

tamento justo, não arbitrariamente discriminatório e equita­
tivo, nos termos da Lei do Investimento Privado, nomeada­

mente:

a) O acesso aos Tribunais para a defesa e protecção

dos direitos;
b) O direito de denúncia junto do Ministério Público

de quaisquer irregularidades, ilegalidades e 

actos de improbidade em geral que atentem 
directa ou indirectamente contra os seus interes­

ses económicos;
c) O pagamento de uma indemnização justa, pronta e

efectiva, cujo montante é determinado de acordo 

com as regras de direito aplicáveis, caso os 
bens objecto do projecto de investimento sejam 

expropriados;
d) A garantia do direito de propriedade industria

sobre toda a criação intelectual;
e) Garantia dos direitos de posse, uso e aproveita

mento titulado da terra, bem como sobre out 

recursos dominiais;
Não interferência pública na gestão das emp 

privadas, excepto nos casos expressament P 

vistos na lei; tiv0
S) Não cancelamento de licenças sem o resP 

processo administrativo ou judicial,

0 direito de importação directa de bens o ' 
e a exportação autónoma de produtos pr

dos pelos investidores;

CLÁUSULA21?
, (Lei aplicável)

O presente Contrato de Investimento rege-se pela Lei 
Angolana em geral e pela Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, Lei 
do Investimento Privado, que estabelece as bases gerais do 
Investimento Privado em Angola.

CLÁUSULA 22?
(Incumprimento c sanções)

l. Constitui infraeção o incumprimento doloso ou 
culposo das obrigações legais a que as Investidoras éstão 
sujeitas nos termos da lei, nomeadamente as constantes das 
alíneas a) a g) do artigo 84.° da Lei do Investimento Privado.

2 As infraeções mencionadas no número anterior estão 
sujeitas as sanções estipuladas no artigo 86.° da Lei do 
Investimento Privado, sem prejuízo de outras sanções espe­

cialmente previstas por lei.
3 As competências e procedimentos inerentes a apli­

cação e recursos sobre as sanções são os estabelecidos nos 
artigos 87.° e 88.° da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 23.’ 
(Resolução de conflitos)

1 Quaisquer litígios ou divergências relativos à vali­
dade interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do 
nresènte Contrato de Investimento, bem como sobre a inter- 
nretacão e aplicação de quaisquer leis, decretos, regulamen- 
L ou decisões com impacto sobre o mesmo, que surjam 

n Ferido e as Investidoras Privadas será submetido a X^““d>tó’,|wV'25?,Lu,,r-.b.

, O Tribunal Arbitrai será constituído por □ (tres) arbr-
- d0 um designado pelo(s) demandantefs), o segundo, 

Wsl demandado(s) e o terceiro, que desempenhará a 
P - d nresidente, escolhido por acordo entre os árbitros 
função e p d’emandante(s) e demandado(s). Se os
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árbitros nomeados pelo(s) demandante(s) e deinandadofs) 
não chegarem a acordo quanto à pessoa a designar para ter­
ceiro árbitro, o terceiro árbitro que desempenhará a funçãQ 
de Presidente do Tribunal Arbitrai, cooptado por aqueles.

3. O Tribunal Arbitrai funcionará em Luanda, Angola, e 

decidirá segundo a Lei Angolana.
4. A arbitragem será conduzida em língua portuguesa.
5. Os acórdãos, ordens ou decisões do Tribunal Arbitrai 

serão finais, vinculativos e irrecorríveis. As Partes, desde 

já, renunciam ao direito de invocar qualquer imunidade ou 

privilégio de que possam gozar relativamente aos acórdãos, 

ordens ou decisões do tribunal arbitrai e comprometem-se
' a prontamente cumprir com as mesmas nos seus precisos 

tennos.
CLÁUSULA 24?

(Língua do Contrato c exemplares)

O presente Contrato de Investimento foi redigido em 
língua portuguesa e assinado em 4 (quatro) exemplares ori­
ginais, um exemplar para cada uma das partes e outro para a 
Imprensa Nacional.

CLÁUSULA 25?
(Acordo integral, anexos c comunicações)

LO Contrato de Investimento, os seus Anexos e o CRIP 
contêm todos os direitos e obrigações assumidas peias 
Partes no âmbito do Projecto de Investimento e prevalecem 
sobre quaisquer outros acordos ou entendimentos, orais ou 
escritos, de sentido diverso. Havendo contradições entre os 
termos de Contrato de Investimento e do CRIP, prevalece as 
cláusulas do primeiro.

2. Constituem Anexos ao presente Contrato de Inves­
timento os seguintes:

Cronograma de execução e implementação do Pro­
jecto (Anexo I);

Planos de Formação de Trabalhadores Nacionais e 
de substituição gradual de trabalhadores expa­
triados por trabalhadores nacionais (Anexos II 
e III).

3. Todas as notificações ou comunicações efectuadas 
entre as Partes ao abrigo deste Contrato de Investimento

—---------------^5%'
devem ser entregues pessoal mente, por 
E-mail ou fax desde que provido da confim,COrrS:i<) Po 
de transmissão completa para os seguintes P Por?1’1'
ou números de fax: • 1

i HEstado (representado pela ANIP):
Morada: Rua Cerqueira Lukoki, n °?5 

fício do Ministério da Indústria i’ ’°andW 

Fax: +244 222 393 381; ’

Email: geral@anip.co.ao
Investidoras: «Elecnor, S.A.»:

Morada: Campo INEF Maristas, Estrad ' 
sem número, Luanda-Angola S

Fax:+244 222 261 606;
E-mail: jltato@elecnor.com

«Grupo Sopromil»:

Morada: Rua Comandante Eurico, n.° 21 r • 

Cruzeiro, em Luanda
Fax: +244 923 618 870

Email: manuel.livongue@gmail.com

4. Qualquer alteração aos endereços acima referife 
tem de ser comunicada, por escrito, às restantes Partes do 

presente Contraio de Investimento, com uma antecedência 
mínima de 3 (três) dias em relação à data em que a alteração 
produzir efeitos.

5. As comunicações ao abrigo do presente Contrato de 
Investimento serão efectuadas por carta, E-ma’il ou faxeter- 

-se-ão por realizadas no dia da sua entrega, ou no dia útil 
seguinte, caso o dia da entrega não seja Dia Útil.

Tendo as Partes acordado no disposto no presente 
Contrato de Investimento, os seus representantes autoriza­
dos rubricaram e assinaram o mesmo, em Luanda, aos 18 

de Julho de 2014.
Em representação da República de Angola, Agência 

Nacional de Investimento Privado (ANIP), 

Perdigão Abrantes.
Pela «Elecnor, S.A.», Javier López Tato.

Pelo «Grupo Sopromil», Manuel Livongu^

mailto:geral@anip.co.ao
mailto:jltato@elecnor.com
mailto:manuel.livongue@gmail.com
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I „ros em vermelho indicam o tempo parain(Expateiado ou Nacional) para a^°ra- 
K Para a formação dos Técnicos e dos ope^'Ca- 

ílizados e nS° EsPecia,izados) Nacionais está * 

K enaada progressiva e a presença de um T- D^ríad° por um período de aproximad^0 

L, meses prorrogável para treinamento de toda 
Lm local na arte de fazer postes de betão. Tambe%°' 
Lsuperíor director de Eábrica, reaiizam traba^ ° 

ação da mão-de-obra local. ° Qe

IpjComo você pode ver no gráfico anterior, aD 

U a presença de I Técnico Médio Expatriado por, 

Lodo aproximado de 3 (três) meses para formação de t H 

rfxte-obra local na arte de fazer postes de betão 
Em representação da República de Angola A " 

tonal de investimento Privado (ANIP) - Ugào/IAmn/es. ' «'ta Luisa

| Pela «Elecnor, S.A.», Javier López Tato ‘ 

i Pelo «Grupo Sopromil», Manuel Livongue.
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*

do artioM <noS ^aS disposições combinadas do n.° 1 
Investi °’ ’ Le‘ n? 20/1 ’’ de 20 de Mai°. <Lei d0 

da AMid ?° Pr’Vado)’e do a"igo 13.° do Estatuto Orgânico 
de 2 (aprovado Por Decreto Presidencial n.° 113/11, 

Na . 6 Juidl0)’ 0 Conselho de Administração da Agência 

onal para o Investimento Privado, emite a seguinte
Resolução:

l. — E aprovado o Contrato de Investimento do Projecto 
denominado «Angola Environmental Serviços, Limitada», 

no valor global de USD 9.650.000,00 (nove milhões, 
seiscentos e cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da 

América), no Regime Contratual. '

— A presente Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura.

Vista e aprovada pelo Conselho de Administração da 

ANIP, em Luanda, aos 1-8 de Junho de 2014. —A Presidente 

do Conselho de Administração/ Maria Luísa Perdigão 

Abrantes.

CONTRATO DE INVESTIMENTO ANGOLA 

ENVIRONMENTAL SERVIÇOS, LIMITADA

Contrato de Investimento Privado

Entre: /■

A República de Angola, representada pela Agência 

Nacional para o Investimento Privado, com sede na Rua 

Cerqueira Lukoki, n.° Í5, 9.° andar, Edifício do Ministério 

da Indústria, aqui representada por Maria Luísa Perdigão 

Abrantes, na qualidade de Presidente do Conselho de 

Administração, com poderes legais e estatutários para o acto 

(doravante designados, respectivamente, por «Estado» e por 

«ANIP»);
«Consolidated Infrastructure Group — Angola 1», pes­

soa colectiva constituída ao abrigo das Leis da República 

das Maurícias, Investidora Externa, entidade não residente 

' cambial, registada sob o n.° 112730 Cl/GBL, com sede 

em Kross Border Corporate Services Limited, St. Louis 

Business Center, Cnr, Desroches & St. Louis Streets, Port 

Luis, Maurícias, neste acto representado por Miguel de 

Andrade Sobral dos Santos, doravante designáda por «CIG»;

E
«WANGO Holdings Ltd», pessoa colectiva constituída 

a0 abrigo das Leis das Maurícias, Investidora Externa, enti- 

dade não residente cambial, registada sob o n.» 112385 C2/ 

GBL e com sede em C/O Intercontinental Trust Limited, 

■ PVe] 3 Alexander House, 35, Cybercity, Ebene, Maurícias, 

--- Aa Andrídp Çnhml dn« 

neste acto repi

I Resolução n.° 90/14
I dc27<le Oufubro

***.«ÍT* ,nV“'ifc 

;*«« se* soe,-,, em ' sob » > 12730 Cl/
fi"“. »• louis Buslness "d'r C»WK Ssnóces 
^KStreets, Pon Luis. Cnr’ Desroches & St.

""'ANGO HniH- ’e 
i^^^igodas Lei^d ’̂ colectiva’ consti- 

pk"Só residente ca !.MaUríCÍas’ '^estidorExterno, 

?Le com sede ‘
Leve) 3 A. em C/0 lntercontinental Trust 

f ̂ -Ptese^?^ H°USe> 35’ Ebene,
I20/1L de 20 d n 8•ng0 d° disposto noart'g° 54.°da 

a pr°pOs(a de e aio (Lei do Investimento Privado) 

, ic’PaÇão Socia[ stirnento externo, de aquisição de’ 
^t°c,e(íade çie . esP°nclente a 48% do capital social 

r °níí7ernaj lo Angolano denominada «Angola 

(k apresiação Hp Ç S,« ^,rn,íada>>> cuja actividade princi-

° lraíateento7re°S \ Pe,r°lifera’ nOmea’ 
p Ça°>’ Clclagem de resíduos, aparas de 

esía em ^Ue ° Gaverno da ^ePública 

\ 111611108 que Vjs^en^a^° ern Promover Projectos de 

% ? S°c,ais de jt Sam 9 prossecuÇão de objectivos econó-
ec°noh UereSSe Pelico, nomeadàmente, diver-s Levei j,rx.v^._P^iila^9’ aSSÍm Co,no a tonada qualidade neste acto representado por Miguel de Andrade Sobral dos 

Ções>’ . Santos, doravante designada por «WANGO».
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(«CIG» e «WANGO» serão doravante designados con­

juntamente por «Investidores Privados»)

^"JosTÍstidores Privados, na qualidade de investi­

dores externos tal como definido na almea g) do 

artigo 2.» da Lei n.» 20/11, de 20 de Maro («Lei 
do investimento Privado») pretendem investir 

na República de Angola, o‘ montante global 

de USD 9.650.000 (nove milhões seiscentos e 

cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da 

América), através da aquisição de participações 

sociais e capitalização, da sociedade de Direito 

Angolano denominada «Angola Environmental 

Serviços, Limitada», melhor identificada no n.° 2 

da Cláusula 2,a do Contrato;

b) O Investimento irá potenciar a criação de postos de 

trabalho para trabalhadores nacionais, promover 

a formação elevando a qualificação da mão-de- 

-obra angolana;

c) O Estado pretende atrair e estimular a realização de 

Investimentos na República de Angola, especial­

mente aqueles que contribuam decisivamente 

para o desenvolvimento económico e social 

do País e do bem-estar em geral da população, 

tendo, para o efeito, criado instrumentos legis­

lativos de protecção e.apoio ao Investimento 

Privado, em especial a Lei do Investimento 

Privado;

d) O projecto de investimento que se pretende levar 

a cabp enquadra-se na política do Governo do 

Estado, na linha de acção defendida e executada 

pela ANIP, enquanto órgão público responsável 

pela promoção activa do investimento privado;

e) Os Investidores Privados pretendem gozar da 

protecção e do apoio concedido pelo Estado aos 

• investimentos privados na República de Angola, 

sendo, por'sua vez; interesse do Estado apoiar 

o Projecto de Investimento dos Investidores 

Privados, concedendo-lhe as garantias previstos 

por lei.
É, nos termos do artigo 51.° e seguintes da Lei do 

investimento Privado, celebrado o presente Contrato de 

«Investimento Privado («Contrato»), de acordo com os con- 

siderandos supra e o previsto nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I.a 
(Definições)

I. Para efeitos do presente Contrato, e salvo se do seu 

contexto claramente resultar sentido diverso, o significado e 
as regras de interpretação das expressões utilizadas no pre­

sente Contrato, sempre que inicjad 
terão o significado que a seguir lhe C0!11

a) Anexos: — significa os d 6 atribu'<»o- 

“resj'ou 
'nvestunentoequedeie^Ç 

os quais estão referenciados>anei^

trato, excluindo os consideraSI 

Investimento Privado e todo, S 

Investimento Privado» previsto ' 
Lei.do Investimento Privado- n°an'Soíi'

e) Estudo de Viabilidade: .

demonstrativo do impacto 

do Projecto de Investimento, previsl? 
do artigo 54.», da Lei do lnvestiraenl0;!

f) Lei Aplicável: - significa todo e q^ 
mento legislativo do Estado, nome^ 

a Lei das Sociedades Comerciais, a 

Investimento Privado, aplicável ao 

Investimento e/ou à Investidores Privados

g) Lei do Investimento Privado: — signifaiii 

n.° 20/11, de 20 de Maio;
h) Plano de Recrutamento e Formação:-iú 

o plano de formação previsto no n.° 3 aiw: 

da Lei do Investimento Privado; e
i) Sociedade: — significa a sociedade denoni 

«Angola Environmental Serviços, Lin® 
com sede social em Luanda, na BaseS-’- 
Rua 6-1L Boavista, Luanda, República^ 

com um capital social de Kz: 408.400^ 

(quatrocentos e oito milhões e quatroc _ 
kwanzas), na qual os Investidores Pn 

subscrever participações sociais. $
2. Para além das definições supra reprodu

que o Contrato utilizar as definições prev,st 

da Lei do Investimento Privado, estas tera 

previsto nessa lei. do^0'.
3. Em caso de alteração, total ou

Lei do Investimento Privado, as partes < pOr 
nições incorporadas no presente C°nt^uí(jop^ 

cláusula, terão o significado que lhe e 

Investimento Privado na Data Efecl,v ^1 ,

4. O significado das definições
ridas no n.° 2 da presente cláusula ^laf, 

quer estas sejam utilizadas no plura fendn,,fl 

encontrem escritas no género masc



2131

0114-DE 27 DE OUTUBRO DE 2014
r N • --- ------------------- ----

CLÁUSULA 2.‘
; administrai'™ c objecto do Contrato)

,trato de Investimento tem natureza administra- 
lOCo"

4 titui objecto do Contrato de Investimento a aqui- 
^^jeipações sociais, por parte dos Investidores 

íi0<ielda sociedade comercial de Direito Angolano 

já*8 da «Angola Environmental Serviços, Limitada» 
F'n!1 diante abreviadamente designada por «AES»), da

. te forma-
jA«ClG>> irá adquirir uma participação social com 

o valor nominal de Kz: 124.562.000,00 (cento e 

vinte e quatro milhões, quinhentos e sessenta e 

dois mil kwanzas), equivalente a 30,5% (trinta 

vírgula cinco por cento) do capital social da 

«AES»;
yA«WANGO» irá adquirir uma participação social 

com o valor nominal de Kz: 71.470.000,00 

(setenta e um milhões e quatrocentos e setenta 

mil kwanzas), equivalente a 17,5% (dezassete 

vírgula cinco por cento) do capital social da 

«AES»;

j.Aactividade da «AES» consiste na prestação de ser- 

rços à indústria petrolífera, nomeadamente, o tratamento 

treciclagem de resíduos e aparas de perfuração (drill cut- 

áss).

CLÁUSULA 3.a
(Localização geográfica do Investimento c regime jurídico dos bens)

1.0 Projecto de Investimento terá a sua implementação 
aProvíncia do Zaire (Soyo), ná Base Kwanda — Área de 

Envolvimento C.

-• 0s bens jurídicos dos Investidores Privados integra­

do Projecto de Investimento estão sob o regime jurídico 
propriedade privada.

CLÁUSULA 4.a
(Prazo dc vigência c entrada cm vigor)

0 Contrato tem início na data de assinatura do pre- 

°ntrato e vigorará por tempo indeterminado.

(Obiccf CLÁUSULA 5.a
I 'Vos a serem atingidos pelo Projecto dc Investimento) 

ftiv.?os, term°s da Cláusula 2.a supra, os Investidores 

°S lèm como objectivo:

Adquirir participações sociais na Sociedade equi 

alentes a 48% (quarenta e oito por cento) do 

Apitai social da «AES».
acentivar o crescimento da economia Angolana, 

"duzir a criação de novos postos de trabalho para 

,rabalhadores angolanos e elevar a qualificação 

</) i?3 mã°-de-obra dos trabalhadores angolanos;

r°mover o bem-estar económico e social 

PoPuIações.

CLÁUS(JI.A6?
] ' <M«"'’ntedc Investimento)

USD 9.650.000 00d° Pr°jeC'0 de ,nvest'n’ènto é de 

mil dólares rln c n°Ve seiscentos e cinquenta
^rosdos.EstadosUnidosdaAmérica).

objecto de °ntante d° Projecto de Investimento poderá ser 

do Inv f aUment°’COnfonne previsto no artigo 78.° da Lei 
oo Investimento Privado.

CLÁUSULA 7.’ 
(Operações de Investimento)

Nos termos do presente Contrato de Investimento, os 

estidores Privados realizarão as seguintes operações de 
Investimento Privado Externo:

y Introdução no território nacional de moeda livre­

mente conversível, nos termos da alínea a) do 
artigo l2.°, Lei do Investimento Privado;

b) Aquisição de participações sociais em sociedades e 

empresas de direito angolanas domiciliadas em 

território nacional, nos termos da alínea g) do 

artigo 12.°, Lei do Investimento Privado.

2. Não são considerados investimentos externos as ope­

rações que consistam no afretamento de equipamentos, alu­

guer e leasing ou qualquer outra forma de uso temporário do 

equipamento em território nacional.

CLÁUSULA 8.a
(Formas dc realização c aplicação do Investimento Privado)

1.0 Projecto de Investimento será realizado da seguinte 

forma:
a) USD 6.750.000,00, através de transferência de.fun­

dos do exterior, pelo Investidor Externo «CIG»;

b) USD 2.990.000,00, através de transferência de

fundos do exterior, pelo Investidor Externo 

’ «WANGO».

2.0 montante acima indicado será aplicado da seguinte 

forma: . .
a) USD 6.750.000,00, para aquisição das participa­

ções sociais (48%); e
b) USD 3.475.000,00, para capitalização da socie­

dade «AES» para as seguintes finalidades:

• Edifícios e instalações: USD 1.463.000,00; 

Equipamentos industriais: USD 1.177.000,00; 

Veículos: USD 120.000,00; e 
Outros Imobilizados corpóreos: USD 115.000,00 

CLÁUSULA 9."
(Forma dc financiamento do Projecto)

0 projecto de Investimento será integralmente finan-

1”|X w™ «aa ” 1 ™

° investimento de USD 6.750.000,00 (seis milhões
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O Investidor PriVado 
os dividendos ou luClJ*% 

participação social n
b) O produto da liquidação do

incluindo as ntais-va|ias^v3 

impostos devidos; Po's ic *
c) Quaisquer importâncias qUe '

com dedução dos respectiv,;^^. 

mos da Lei do Investimento 

Investimento Privado.
3. Os Investidores Privados terão dj • 

repatriamento dos lucros depois de traiT"0^ 

anos a contar da data de implementação 
de Investimento.

CLÁUSULA 12’■ 
(Definições das condições de exploraçu, 

A gestão do projecto será efectuada pe|a 
comercial «Angola Environmental Serviços LimJ 
estrita conformidade com as condições de autori' .' 

vista neste Contrato e nos termos do Estudo de Vi^

CLÁUSULA 13.’ 
(Mecanismos dc acompanhamento do Projecto dc lnvcstictc

1. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhai»® 

realização dos investimentos preconizados a seremà 

dos pela ANIP, no quadro do disposto na Lei do Investes 
Privado, os Órgãos do Govemo procederão, nosfâu 

forma legalmente prevista, à fiscalização sectorialckj 

ao acompanhamento e supervisão de toda a execuçs 

projecto.
2. Os Investidores Privados deverão facilitar àÁ 

o acompanhamento e fiscalização da sua actividade 
dados e elementos que possuírem de natureza técnica, 

nómica, financeira ou outra.
3. Os técnicos da ANIP, devidamentecredenci 

o direito de visitar o local ou locais de operaço

. ao projecto de investimento, devendo ser 
as condições logísticas necessárias, segund ( 

razoabilidade, ao desempenho da sua nl’ssã

4. No quadro do desenvolvimento
• 3 akup p em conforn 0 .

Investimento autorizado a ANU e ar(i)^ 
Lei do Investimento Privado devem aUt°raunientosíJe£ 

tos de capitais para o investimento, (n) 

tal social da sociedade, bem como (m) ^-eSdasc01^ 

pações sociais contratuais e demais a 

de autorização. • ..adeln^S

5. De acordo com o Cronog < ^aoP^ 
Execução do Projecto que constitui

trato de investimento, os Investidore in'^. 
do estipulado no n.° 1 do artigo 71 • 

Privado, deverão elaborar e apre

setecentos e cinquenta mil dólares dos Estados 

Unidos da América) destinados a:.
i. Aquisição das participações sociais na 

Sociedade;
ii Capitalização da sociedade «AES».

h) O Investidor Externo «WANGO» irá proceder a 
um investimento de USD 2.990.000,00 (dois 

milhões novecentos e noventa mil dólares dos 
Estados Unidos dá América) destinados a adqui- 

rir a participação social na AES.

CLÁUSULA l0.a
(Programa dc implementação c desenvolvimento do Projecto)

I. O Projecto de Investimento será implementado de 

acordo com o cronograma de implementação constante do 

Anexo I ao presente Contrato, nos seguintes tennos:
a) Importação dos fundos para Angola, 3.° Trimestre

de 2014;
b) Aquisição das quotas (48%) na sociedade, 3.° Trimes­

tre de 2014;

c) Construção e instalação da estação do Soyo,

l.° Trimestre de2015;

d) Testes e início de operações, 2.° e 3.° Trimestres

de 2015.

2.0 Projecto de Investimento consistirá numa estação de 

gestão e tratamento de aparas de perfuração com capacidade 

de tratamento de 150 toneladas diárias, permitindo recuperar 

os óleos presentes nas aparas para sua reutilização.

CLÁUSULA 11.a
(Termos da proporção c graduação percentual 

do repatriamento dos lucros e dividendos)

1. 0 Projecto de Investimento ficará sujeito à legislação 

cambial em vigor na República de Angola e às regras previs­

tas na Lei dp Investimento Privado.

2. De acordo com o disposto nos artigos 18.°, 19.° e 20.° 

da Lei do Investimento Privado e nas condições estabele­

cidas na autorização do BNA, conforme a legislação cam­

bial aplicável, é garantido ao investidor externo o direito de 

transferir para o exterior: '

a) Os dividendos ou lucros distribuídos aos Investido­

res Privados, depois de devidamente verificados 

e certificados os respectivos comprovativos do ■ 

pagamento dos impostos devidos, tendo em 

conta o montante do capital» investido e a sua 

correspondência com as respectivas participa­

ções no capital social da sociedade, na seguinte 

proporção:

(i) O Investidor Privado «CIG» irá repatriar os 

dividendos ou lucros na proporção da sua 

participação social na Sociedade (30, 5%); e
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Aprese queC* que nec,essári0’as Partes poderao solici^ a vigorque rj-uo ' 
' Sã0 de reuniões de balanço, no quadro da implemen- P 1Cavel’

Execução do projecto de investimento autorizado, 

^íodas as notificações ou comunicações efectuadas ao 

vo do presente Contrato de Investimento só serão váli- 
^forem feitas por escrito e enviadas para os seguintes 

U^ç°s-
Estado, representado pela ANIP:

Endereço: Rua Serqueira Lukoki, n.°25,9.° Andar

'Edifício do Ministério da Indústria;

TeIefone:+244 222 391 434 / 331 252

E-mail: geral@anip.co.ao

«CIG»: Nuno de Miranda Catanas

Endereço: Rua Kwamme Nkrumah, 256

Ingombola
Telefone: +244 925 372 588

E-mail: nuno.catanas@mcjurist.com

«WANGO»: Nuno de Miranda Catanas
Endereço: Rua Kwamme Nkrumah, 256, Ingombota

Telefone: +244 925 372 588

E-mail: nuno.catanas@mcjurist.com
8. Qualquer alteração aos endereços- acima indicados 

e'erâ ser prontamente comunicada, por escrito, à outra

eríodo de investimento e durante „fLio, '°rn iodos os dados relevantes Per'°do de —____ _

F ‘ircllnstanciada dos trabalhos apuradOs P a des' n •
««0^ 0,

iit.SlSu,m relev.nte *»«. o Prividoj
.... rar„. „ Pmes ,0 ■■

«refa do mefo «Jtte d.z respeito a. 
eUèfíOS’SaSeS'fumo^ Poeira de

é)p flUent^. P lra’8estâ° resíduos

7 fissão que -Cedani a inspecçX^'*1105 C°mpetentes pro- 
a reWarídade ambie^, eStUdos P^a aferir 

. COnstr^o e operação . 35 actividades de 
«tstalaçôes; ? ’ d°S ^«'Pamentos nas

Prevê-Sea criação d^^Xe^ Investi"tento, ’

postos de trabalho directos. Cent°S 6 C'nquenta e c>nco)

, paraesirangeir.
X Para alem do cumprimento das obrigações nn. •■•a Plano de Recrutamento e Formação da mão-de^b^ 

naconai, a Sociedade ficará também obrigada a-

a) Promover a formação contínua dos trabalhadoresnacionais; s

b) Colaborar com o INEFOP no processo de recru­
tamento, selecção e formação profissional dos 

trabalhadores angolanos;
c/Cumprir com as obrigações inerentes à sua qUa 

lidade de empregador, designadamente os 

descontos de Imposto sobre os Rendimentos 

do Trabalho e contribuições para a Segurança
■ , Social, celebrar contratos de seguros de trabalho 

e doenças profissionais;
d) Assegurar que as empresas subcontratadas cele­

bram contratos de seguro contra acidentes de 
trabalho a-favor dos seus trabalhadores- é

CLÁUSULA 14?
(Impacto económico c social do Projecto de Invcs im

As Partes acordam que o Projecto de 'nveSt^me^a(|e e . n0 
impacto económico descrito no Estudo de Via i 

npacto Económico e Financeiro e inclui.

a) Incentivar o crescimento da economia ano
b) Induzir a criação de novos postos de trab

trabalhadores angolanos (454 postos d 

lho);
c) Elevar ao grau de qualificação de mã

angolana; oseC_
Aumentar a capacidade produtiva nacion .

em que o Projecto de Investimento s
e) Comover as regiões mais desfavorecidas, s 

tudo no interior do País (Província do a 
Obter a transferência de tecnologia e

• ^ciência produtiva; a efi-
Promover o desenvolvimento tecno oc ^utoS. 

eiência empresarial e a qualidade dos Pr

mailto:geral@anip.co.ao
mailto:nuno.catanas@mcjurist.com
mailto:nuno.catanas@mcjurist.com


2134 _________________ ______

e) o cumprimento do plano de formação capacita- 

ião da força de trabalho nacional e substttutçao 
' gradual da força de trabalho estrangeira pela 

nacional.
4 Os Investidores Privados têm como objectivo propor­

cionar formação intensiva e transmissão de toiv-Aoir aos 

técnicos nacionais.
CLÁUSULA 17.a

' (Apoio Institucional do Estado)

O Estado Angolano, através de cada uma das institui­

ções públicas a seguir indicadas, de acordo com as suas 
competências e no alcance do interesse sócio-económico do 

Projecto, compromete-se institucionalmente no seguinte:

a) BNA — Departamento de Controlo Cambial —

Emitir as licenças de importação dos capitais 

autorizados;
b) ANIP — Agência Nacional para o Investimento

Privado — Prestar apoio institucional, sempre 

que o Investidôr pretenda recorrer aos sectores 

da Administração Pública e outras instituições 

cuja intervenção seja considerada pertinente 

para a implementação e gestão do Projecto;

çl Ministério do. Trabalho e Segurança Sócia!

— supervisão das acções de recrutamento e for­

mação de técnicos nacionais; e

d) Ministério do Ambiente — Apoiar os investidores 

no encontro de soluções adequadas para a pre­

venção de ocorrências anormais que possam 

prejudicar o meio ambiente, produzindo sempre 

que necessário recomendações de modo que a 

actividade do projecto decorra em estrita conso­

nância com a Lei de Bases do Ambiente.

' CLÁUSULA 18.a 
(Direitos dos Investidores)

1. Os Investidores Privados obrigam-se a respeitar as leis 

e regulamentos em vigor, bem como os compromissos con­

tratuais e submete-se ao controlo das autoridades competen­

tes, devendo prestar-lhes todas as informações solicitadas, 

nomeadamente:

a) Respeitar os prazos fixados para a importação de

capitais e para a implementação dó projecto de 

acordo com os compromissos assumidos;

b) Aplicar o plano de contas e as regras da contabili-

> dade estabelecidas no País;

c) Promover a formação da mão-de-obra nacional e

a angolanização a nível das chefias e quadros 

nacionais.

2. Sem prejuízo dos direitos est 

Contrato e na lei, os Investidores Priv 

direito à total protecção e respeito pe^°S%r 
bancário e comercial. 0 s'gilo. A

CLÁUSULA 19 a 1 
. (Estabilidade económica [io n .

r°Kcto)
1. O disposto no presente Contrato foi 

base em determinadas circunstâncias

e operacionais existentes em Angola 
ocorra uma alteração das referidas circuií^* 

voque uma modificação do equilíbrio • 
0 COntratuai ' 

as partes comprometem-se a tomar as « 
, • ~ IT*eõi(Ias n^.
a pronta reposição do referido equilíbrio e a - ■ 
qualquer beneficio ou vantagem dessa situação'*''

2. Verificando-se a alteração de circunstância 

no número anterior, as partes poderão solicito 1 

ou modificação dos termos do Contrato, ou a ado$ 
qualquer outra medida apropriada, com vistaàre^ 

equilíbrio contratual.

3. No caso de os bens objecto de Investimentofáj 

serem expropriados por motivos ponderosos efá 

mente justificados de interesse público, o Estado

o pagamento de uma indemnização justa, cujo moois 

determinado de acordo com as regras de direitoaplká 

nos termos do disposto no n.° 3 do artigo I6.°dalã 

Investimento Privado.

CLÁUSULA 2O.a 
(Lei Aplicável)

A lei aplicável ao presente Contrato é a Lei Angola

CLÁUSULA 21.a 
(Infraeções c sanções)

1. No âmbito deste Contrato, sem prejuízo 

em outros Diplomas, em matéria de Irivestinien 

constituem infraeções os seguintes actos.
a) Uso de contribuições provenientes do

finalidades diversas daquelas pa^ 

sido autorizadas;
b) A não execução do projecto d

estabelecidos no presente Co 

rização do investimento,

. çj A prática de actos de comercio 

rizado pelo presente C°"^t0’ernlit»

d) A prática de facturaçao <lu _'

capitais ou iluda as 
ou associação esteja sujei 

de carácter fiscal; e
e) A não execução das acções

substituição de trabalhado
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2135acionais nas condições e prazos estabelecidos 

^presente Contrato.

ajuízo de outras sanções especialmente previs- 

! SC'" as transgressões previstas no número anterior são já 

^rle'das seguintes sanções: 

^Multa correspondente em Kwanzas, que varia entre 

' equivalente a USD 10.000,00 a USD 500.000,00, 

sendo o mínimo e os máximos elevados para o 

triplo em caso de reincidência;

b) perda das isenções e incentivos fiscais e outras 

facilidades concedidas; e

Revogação da autorização do investimento.

, As competências e procedimentos inerentes à apli-

• e recursos sobre as sanções são as estabelecidas nos 

^dsST^e88-°. ambos da Lei n.° 20/11, de20 de Maio.

CLÁUSULA 22." 
(Resolução de litígios)

1 Quaisquer litígios ou divergências relativos à vali­

de, interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do 

^nte Contrato, bem como sobre a interpretação e apli­

co de quaisquer leis, decretos, regulamentos ou decisões 

«m impacto sobre o mesmo, que surjam entre o Estado e 

«Investidores Privados serão submetidos à arbitragem, de 

mio com o estabelecido na Lei n.9 16/03, de 25 de Julho.

2. 0 Tribunal .Arbitrai será constituído por 3 (três) 

àbitros, sendo um designado pelo (s) demandante (s), o 

«gundo, pelo (s) demandado (s) e o terceiro, que desempe­

dra a função de presidente, escolhido por acordo entre os 

litros nomeados pelo(s) demandante(s) e demandado(s). 

árbitros nomeados pelo (s) demandante (s) e deman- 

,j3d(s) não chegarem a acordo quanto à pessoa a designar 

terceiro árbitro, o terceiro .árbitro será designado nos 
^°sda Lei n.° 16/03, de 25 de Julho.

J 0 Tribunal Arbitrai funcionará em Soyo, Angola, e 

segundo a lei angolana.

>8 A .d-AarbitragemUiawr 

serão a S aCÓrdâ°S’ °rdws 
Serao finais, vir *

á conduzida erri língua portuguesa, 

vine i • "J °U decisõcs do tr>bunal arbitrai 

3 já. renunciam ao direito V ."TeC°rríveis- As partes> desde 

Privilégio de que nn« 6 ,nV°Car 9ualquer imunidade ou 

o

- - Qu ’re'l° d6 'nV0Car 9ualquer imunidade cu 

Ordens ou * ^°SSarn ^ozar relativamente aos acórdãos, 

■ / d’ Trib"' ““ '

CLÁUSULA23/
(Língua do Contrato c exemplares)

t S ^artes acordam que todos os documentos contra- 

, escritos na Cláusula 24? assim como toda a docu- 

açao que as mesmas venham a trocar no âmbito da sua 

execução, deverão estar em língua portuguesa.

2. Caso qualquer uma das Partes produza ou invoque 

altoum documento em língua estrangeira, este só será eficaz 

se traduzido para língua portuguesa, sem prejuízo de, em 

caso de litígio ou dúvida, prevalecer o conteúdo do docu­

mento original sobre a tradução.

3. O presente Contrato é feito em 5 (cinco) exemplares, 

ficando cada uma das partes com um exemplar.

CLÁUSULA24?
(Anexos ao Contrato)

São partes integrantes do Contrato os seguintes docu­

mentos:

I. Cronograma de Implementação do Projecto —

Anexo I;

II. Plano de substituição dà força de trabalho expa­

triada—Anexo II; e

III. Plano de formação da força de trabalho nacional

— Anexo 111.
Pela República de Angola, a Agência Nacional para o 

Investimento Privado, Maria Luisa Perdigão Abrantes, — 

Presidente do Conselho de Administração.

Em representação da «CIG», Miguel de Andrade Sobral 

dos Santos. ■
Em representação da «WANGO», Miguel de Andrade 

Sobral dos Santos.

Acções a executar
^«ANIP . <

■ Jj0 dos |;i|ndos para Angola

P^^Quotas

j ^Plenigjj^ —~~---- 7_____ -__ rr—
; ^edidas para a Expansão para o Soyo

-----------------------------------------------

Undos para Angola

jjdades nas Novas instalações do Soyo

ANEXO I . ■ ...

Ano/Mcs 1

253.° Trimestre 2014

4® Trimestre 2014

4-® Trimestre 2014

Ano 2

I ® Trimestre 20 b

2 ®/3.° Trimestre 2015

Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6
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ANEXO II
Substituição Gradual da Força de Trabalho Expatriada 

(n.05 2 e 3 artigo 72.° da Lei n.° 20/05, de 20 de Maio)

366

1 Categoria

Ano— i

Nacionais

Anu— —*

Estrangeiros Total Nacionais

J

Estrangeiro;Nacionais Estrangeiros

I

Total

1 Direcção
2 3 2 1 3 2 1

1 Técnicos Superiores • 53 0 53 56 0 56 57 0

■ 1 Técnicos Médios ** 0 0 0 0 0 0 0 0

| Administrativos 0 0 0 0 0 0 0 o.

I Operários Especializados 298 0 298 353 0 353 366 0

1 Operários não Especializados • 0 0 0 0 0 0 0 0

ANEXO III

57

O 15

0 0.

454

To­
tal

3

Nacionaic

58

Plano de Formação de Mão-de-Obra Nacional
(n.os 2 e 3 artigo 72.° da Lei n.° 20/05, de 20 de Maio)

N?/O Categorias
Número dc 
Formandos Categoria do Formador Tipo dc Formação Local da 

Formação
Tempo dc
Formação

Duração
Início Fim

Direcção 2 Assistente Executivo dc Direcção Teórica e Pratica Luanda, 
Angola 1 Ano Ano 2/Mês 1 

-12 USDSijy

Técnicos Superiores 56 • Assistente Executivo dc Direcção Teórica c Prática Luanda, 
Angola 1 Ano Ano 2/Mês 1 

-12

USDn.Vj 1

Operários Especializados 353 Técnicos dc Operações Teórica c Pratica Luanda, 
Angola 1 Ano Ano 2/Mês 1

-12 USWJ

Pela República de Angola, a Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrarsi. 
Presidente do Conselho de Administração.

Em representação da «CIG», Miguel de Andrade Sobral dos Santos.
Em representação da «WANGO», Miguel de Andrade Sobral dos Santos.

Resolução n.° 91/14
de 27 dc Outubro

Considerando que a sociedade Jalf Bloc Ltd, pessoa 
colectiva constituída e existente nos termos das leis da 
República das Maurícias, investidora externa, não residente 
cambial, registada sob o n.° 119408 C2/GBL, com sede 
em Kross Border Corporate Services Limited, St. Louis 
Business Center, Cnr, Desroches & St. Louis Streets, Port 
Louis, República das Maurícias, apresentou ao abrigo do 
disposto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11 de 20 de Maio (Lei 
do Investimento Privado), uma Proposta de Investimento de 
capital externo, a realizar na República de Angola;

Considerando que, no âmbito desta Proposta, a inves­
tidora externa pretende adquirir 99% (noventa e nove por 
cento) do capital social da sociedade comercial de direito 
angolano denominada Betablocos, Limitada, cuja actividade 
principal consiste no fabrico de blocos de cimento para a 
construção civil.

Considerando ainda que, o Governo da República de 
Angola está empenhado em promover projectos de inves-

a criação d^ V'Sam ° ^esenv°lvimento industrialdoM 

ecnnn • 6 eniPre^° e contribuam para a diversifiCj 
economia nacional; |

do n f - termos <das disposições combinadas do -I 
ír ’go 60.°, da Lei n.° 20/11, de.20 de Maio M 

da a Knllení° lva<^°)> e do artigo 13.°do EstanitoO^j 

7 d i P (aProvad° por Decreto Presidencial n?
unho), o Conselho de Administração da ANl^' I 

seguinte Resolução: J

1-° — É aprovado o Contrato de Invest^J 
iiQ^Ct° denominado «Betablocos, Limitada»’10'] 

USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares norte^ 

no egime Contratual Único.2'° —■ A presente Resolução entra em I

SL‘a assinatura. J
V1sta e aprovada pelo Conselho de Ad,11,nlp/I 

e,n Uuanda, aos 18 de Julho de 20I4- ^1
Conselho de Administração, I

Abrantes. |
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| .14^ DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

Z T0 DE INVESTIMENTO PRIVADO • 
X^tablocos, limitada»

,e investimento Privado

E»11*. de Angola, representada pela Agência Nacional 
I pimento Privado, com sede na Rua Cerqueira 

P ln*25j 9.° andar, Edifício do Ministério da Geologia 

F " da lndústria’ aqU' rePreseí1tada P°r Maria Luísa 

i’1* Abrantes- na qualidade de Presidente do Conselho 

P ° istração, com poderes legais e estatutários para o 

•^vante designados, respectivamente, por «Estado» e 

X»);

ÍalfBloc Lld, sociedade constituída e existente nos ter- 

. e Ipís da República das Ilhas Maurícias, Investidor- $ das * ]
„„ não residente cambial, registada sob o n.° 119408 

rCBL, com sede em Kross Border Corporate Services 

inited, St. Louis Business Center, Cnr, Desroches & St. 

aoisStreets, Port Luis, Maurícias, neste acto representado 

[(Nuno de Miranda Catanas, doravante designada por

Considerando que:

a) O Investidor Privado, na qualidade de investidor extemo 

tal como definido na alínea g) do artigo 2.° da Lei 

n.° 20/11, de 20 de Maio («Lei do Investimento 

Privado») pretende investir na República de 

Angola, o montante global de USD 1.000.000,00 

(um milhão de dólares dos Estados Unidos da ’ 

América), através da aquisição de uma participa­

ção social e capitalização da sociedade de direito 

angolano denominada «Betablocos, Limitada», 

melhor identificada na alínea i) da Cláusula L3 

do presente Contrato;

O investimento irá potenciar a criação de postos de 

trabalho para trabalhadores nacionais, promover 

a formação elevando a qualificação da mão-de; 

“°bra angolana, bem como, obter a transferência 

do tecnologia e aumentar a eficiência produtiva, 

0 Estado pretende atrair e estimular a realização de 

lnvestimentos na República de Angola, especial- 

Wente aqueles que contribuam decisivamente 

para 0 desenvolvimento económico e social 

Pa|s e do bem-estar em geral da populaça0’ 

tendo> para o efeito, criado instrumentos legis- 

advos de protecção e apoio ao investimen 

privad°, em especial a Lei do Investimento 

Privado;

P jecto de investimento que se pretende levar 

a o enquadra-se na política do Governo do 

’na l,nha de acção defendida e executada 

NIB, enquanto órgão público responsável 

Pela promoção activa do investimento privado; 

estidor Privado pretende gozar da protecção e 

do apoio concedido pelo Estadoaos investimen- 

s privados na República de Angola, sendo, por 

sua vez, interesse do Estado apoiar o projecto 

de investimento dos Investidores Privados, con-. 

cedendo-lhe as garantias e os incentivos previstos 

por lei.
É, nos termos do artigo 51.° e seguintes da Lei do 

Investimento Privado, celebrado o presente Contrato de 

Investimento Privado («Contrato»), de acordo com os 

Consíderandos supra e o previsto nas seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA l.a
(Definições)

1. Para efeitos do presente Contrato, e salvo se do seu 

contexto claramente resultar sentido diverso, o significado 

e as regras de interpretação das expressões utilizadas neste 

contrato, sempre que iniciadas com letra maiúscula, terão o 

significado que a seguir lhes é atribuído:

a) Anexos: — significa os documentos complemen­

tares e/ou auxiliares ao presente Contrato de 

Investimento e que dele fazem parte integrante, 

os quais estão referenciados na Cláusula 25.a;

b) Cláusulas: — significa as disposições deste Con­

trato, excluindo os consíderandos;

c) Contrato: — significa o presente Contrato de 

Investimento Privado e todos os seus Anexos;

d) CRIP' — significa o «Certificado de Registo de 

Investimento Privado» previsto no artigo 64? da 

Lei do Investimento Privado;

e) Estudo de Viabilidade: - significa o estudo 

demonstrativo do impacto económico e social 

do Projecto de Investimento, previsto no n,° 2 

do artigo 54.°, da Lei do Investimento Privado;

f) Lei Aplicável: significa todo e qualquer instrumento 

legislativo do Estado, nomeadamente a Lei das 

Sociedades Comerciais, a Lei do Investimento 

Privado, aplicável, ao Projecto de Investimento 

e/ou ao investidor Privado;

de 20 de Maio;
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' X *•-* 3ar"80 71
da Lei do Investimento Privado, e

,, Su* - ■ »'“dad’ *7"*
umtato, com sede em Lum.de, 

em, Luanda, Rua da Fundo do Morro,. Bairro 

Macedónia, Comuna do Kifangongo, Município 

do Cacuaco, República de Angola, com um capi- 

' tal social de Kz: 2.200.000,00 (dois milhões e 

duzentos mil kwanzas).
2. Para além das definições supra reproduzidas, sempre 

que o Contrato utilizar as definições previstas no artigo 2.° 

da Lei do Investimento Privado, estas terão o significado 

previsto nessa lei.
3. Em caso de alteração, total ou parcial, do artigo 2.° da 

Lei do Investimento Privado, as partes acordam que as defi­

nições incorporadas no presente Contrato, por força desta 

Cláusula, terão o significado que lhe é atribuído pela Lei do 

Investimento Privado na Data Efectiva.

4. O significado das definições previstas no n.° 1 e refe­

ridas no n.° 2 da presente cláusula será sempre o mesmo, 

quer estas sejam utilizadas no plural ou no singular, quer se 

encontrem escritas no género masculino ou feminino.

CLÁUSULA 2?
(Natureza Administrativa c Objecto do Contrato)

1. 0 Contrato de Investimento tem natureza administra­

tiva.

2. Constitui objecto do Contrato de Investimento a aqui­

sição de uma participação social correspondente a 99% 

(noventa-e nove por cento) do capital social da sociedade 

comercial de direito angolano denominada «Betablocos, 

Limitada» (daqui em diante abreviadamente designada por 

«Betablocos») cuja actividade principal consiste no fabrico 

de blocos de cimento para a construção civil.

CLÁUSULA 3.” 
(Localização Geográfica do Investimento 

e Regime Jurídico dos Bens dos Investidores Privados)

1. O Projecto de Investimento terá a sua implementação 

na Província de Luanda, Município do Cacuaco, Comuna do 

Kifangongo, Bairro Macedónia, Rua do Fundo do Morro — 
Área de Desenvolvimento A.

2. Os bens jurídicos do Investidor Privado integrados 

no Projecto de Investimento estão sob o regime jurídico da 

propriedade privada.

CLÁUSULA 4.a
(Prazo dc Vigência c Entrada cm Vigor)

O Contrato tem o seu início na data da assinatura e vigo­
rará por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 5?
(Objectivos a serem atingidos peio Projec^ 1 

Nos termos da Cláusula 2? supra, 0 Q 
tem como objectivos: «U

a) Adquirir uma participação social
' Betablocos equivalente a 99% M

por cento) do capital social;
b) incentivar o crescimento daecon^j, I
c) induzir a criação de novos postos de^JJ

trabalhadores angolanos e elevar a J 
da mão-de-obra dos trabalhadores aJ

d) proporcionar parcerias entre entidades^â

estrangeiras; 1
, obter a transferência de tecnologiaeaiíâ 

eficiência produtiva; e, 1

j) Promover o bem-estar económico U 
populações. I

CLÁUSULA 6." I
(Montante dc investimento) «

I. O montante total do InvestimentoédeUSDl.J

(um milhão de dólares dos Estados Unidos da Américai

2. O Investidor no quadro do desenvolvimento 

jecto e das necessidades do mercado poderá, nos tens 

lei, solicitar junto da ANIP, aumentos do valor do ias 

mento, com vista a realização com êxito das suas ái 

des.

CLÁUSULA 7.a I
(Operações dc Investimento)In a erm°S d° P^sente Contrato de Investim^l 

nvestidor Privado realizará as seguintes operaçòesU

timento privado externo:<7? Introdução no território nacional de moe(bí4 

mente conversível (artigo 12.°, alíneaa)R 

do Investimento Privado); e |
b) Aquisição de participação social em 

de direito angolano, domiciliada em 

nacional (artigo 12.° alínea g) da Lei do 

mento Privado). I

CLÁUSULAS.3(F°rmas dc Realização c Aplicação do Jnvcstimcnto I
I- O Projecto de Investimento será realiz^03 J 

transferência do exterior de fundos próprios 

Prívado no valor de USD 1.000.000,00 (mJ1 nli^° I 

res dos EUA). J

O montante acima indicado será apHc^ ' I 

forma: ,.j|
a) USD 500.000,00 para aquisiÇ80 di> I

social (99%); e da/|

b) USD 500.000,00 para capiia|,zaÇ I
Betablocos. |

Lum.de
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CLÁUSULA 9.a 
forni» dc Financiamento do Projecto) 

t0 de Investimento será integralmente finan- 

0 de fulldos próprios do Investidor Privado. 

^«l,11VeS CLÁUSULA 10."

implementação c Desenvolvimento do Projecto) 
pn,.rJ",ad ...

1 • do de Investimento sera implementado de acordo 
O^Lrama de Implementação constante do Anexo I 

0CtonOn
>te Contrato. . 

br CLAUSULA 11.a
rmos da Proporção e Graduação Percentual 

do Repatriamento dos Lucros c Dividendos)

0 Projecto de Investimento ficará sujeito à legislação 

tialem vigor na República de Angola e às regras previs- 

91 i ri do Investimento Privado.

1 De acordo com o disposto nos artigos 18.°, 19.° e 20.° 

jjLeí do Investimento Privado e nas condições estabele­

ça autorização do BNA, conforme a legislação cam- 

UjIaplicável, é garantido ao investidor externo o direito de 

jjisferir para o exterior:

a) Os dividendos ou lucros distribuídos, depois 

de devidamente verificados e certificados os 

respectivos comprovativos do pagamento dos 

impostos devidos, tendo em conta o montante 

do capital investido e a sua correspondência com 

as respectivas participações no capital social da

sociedade, na proporção da sua participação 

social (99%);

b) O produto da liquidação dos seus investimentos,

incluindo as mais-vai ias, depois de pagos os 

impostos devidos;

c) Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas,

com dedução dos respectivos impostos, previs­

tos em actos e contratos que, nos termos da Lei 

do Investimento Privado, constituam investi­

mento privado;

0 Investidor Privado só terá o direito de iniciar o 

repatriamento dos lucros, depois de transcorridos 

J (três) anos a contar da data de implementação 

efoctiva do Projecto de Investimento.

(D . _ CLÁUSULA 12."
n,Çõcs das Condições dc^Exploração c Gestão) 

tone^ 1^° Pro-iecl0 será efectuada pela sociedade 

^ondi ,BETABlocos> em estrita conformidade com 

autor'zaÇão prevista neste Contrato e nos 

°Estudo de Viabilidade.

i CLÁUSULA 13." . , ,
[ dc Acompanhamento do Projecto dc Invcstimcnt 

os mecanismos de acompanhamento d 

*nvçs^mentos preconizados a serem efectu< 

5 n° quadro do disposto na Lei do Investimen

Privudo, og Órp"

forma legalmente previ ^°Verno Procederão, nos termos e 

ao ac°mpanhamentn S a’3 ri^caliz^Ção sectorial corrente, 

Projecto. e suPerv’sâo de toda a execução do

Panhamento e fisca|PnVad° deVera faci,itar à ANIP 0 acom’ 

e elementos que Do SUaS actividades e dos dados 

financeira ou outra. tóCnÍCa’económica’

o direito d A^,P’ dev'damente credenciados, terão 

.ao nm' ? ° l0Cal °U locais de nperações, adstritas

6 lnvestlment°. devendo ser-lhes facultadas 
°n ições logísticas necessárias, segundo um critério de 

razoa i idade, ao desempenho da sua missão.

4. No quadro do desenvolvimento do Projecto de 

Investimento autorizado, a ANIP, em conformidade com a 

Lei do Investimento Privado deverá autorizar (i) o alarga- 

mento do objecto da sociedade veículo do projecto, (ii) os 

aumentos de capitais para o investimento, (iii) os aumentos 

de capital social da sociedade, bem como (iv) as cessões de 

participações sociais contratuais e demais alterações das 

condições de autorização.

5. De acordo com o Cronograma de Implementação 

do Projecto que constitui anexo ao presente Contrato de 

Investimento, O Investidor Privado, sem prejuízo do estipu­

lado no n.° 1 do artigo 71.° da Lei do Investimento Privado, 

deverá elaborar e apresentar relatórios à ANIP, durante o 

período de investimento e durante o período de exploração, 

com todos os dados relevantes, contendo a descrição cir­

cunstanciada dos trabalhos apurados e indicadores técnicos 

e económicos realizados, bem como outros elementos de 

síntese que se afigurem relevantes.

6. Sempre que necessário, as Partes poderão solicitar a 

realização de reuniões de balanço, no quadro da implemen­

tação e execução do Projecto de Investimento autorizado.

7. Todas as notificações ou comunicações efectuadas ao 

abrigo do presente Contrato de Investimento só serão váli­

das se forem feitas por escrito e enviadas para os seguintes 

endereços:
Estado, Representado Pela ANIP:

Endereço: Rua Serqueira Lukoki, n.» 25, 9.» Andar, 

Edifício do Ministério da Geologia e Minas e da

Indústria; ’
Telefone: +244222391434/331252; e E-mail: geral@ 

anip-CO.ao
D ..hlocos-Nuno de Miranda Catanas

Parte.
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CLÁUSULA 14.’ .

(Intpact. Económico c Social do Projecto dc Invcst.mcnto)

! o Projecto de Investimento terá o impacto económico 

e social descrito no Estudo de Viabilidade, que const.tui o 
documento reitor do presente Contrato e que tem por base 

a realidade social e económica, nacional existente à data da 

sua elaboração.
2. Nos tennos e condições acordados entre o Investidor 

e o Estado, estima-se que o Projecto terá o seguinte impacto 

económico e social:
a) Criação de 50 (cinquenta) novos postos de trabalho

para trabalhadores nacionais;
b) Elevação do grau de qualificação da mão-de-obra

angolana;
c) Aumento da capacidade produtiva nacional no sec-

* ' tor em que o Projecto de Investimento se insere.

CLÁUSULA 15.a
(Impacte Ambiental)

O Investidor Privado obriga-se a implementar o Projecto 

de Investimento de acordo com a Lei de Bases do Ambiente 

n.° 5/98, de 19 de Junho de 1998, do Decreto 51/04, de 23 

de Julho de 2004, Decreto n.° 59/07, de 13 de Julho e demais 

legislação ambiental em vigor que for aplicável, em particu­

lar no que diz respeito a:

a) Salvaguarda do meio ambiente em matérias de

ruídos, gases, fumos, poeiras, gestão de resíduos 

e efluentes;

b) Permissão para que as autoridades competentes

procedam a inspecções ou estudos para aferir a 

regularidade ambiental das actividades indus­

triais a desenvolver, dos equipamentos e das 

respectivas instalações;

c) Notificar o Ministério dç Ambiente sobre quais­

quer ocorrências anómalas de natureza.poluente 

ou com efeitos negativos sobre o meio ambiente.

CLÁUSULA 16.a
(Força dc Trabalho c Plano dc Formação Profissional)

1. O Projecto na fase de execução e operação irá empre­

gar 156 (cinquenta e seis) trabalhadores.

2. Como resulta do Plano de Recrutamento e Formação 

de Pessoal, a força de trabalho afecta ao Projecto de 

Investimento será distribuída, nos seguintes termos:

150 (cento e cinquenta) postos de trabalho para 

nacionais.

b) 6 (seis) postos de trabalho para estrangeiros.

3. Para além do cumprimento das obrigações previstas

no Plano de Recrutamento e Formação da mão-de-obra

nacional, a Sociedade ficará também obrigada a:

a) Promover a formação Contjn
nacionais; Ua dos

b) Colaborar com o FNÉFOp 
mento, selecção e forZ^t, 

trabalhadores angolanos;
c) Cumprir com as obrigaÇõès ■ 

 empregado/^X. 

que respeita aos descont0s 1 
os Rendimentos do Trabalho”

lidade.de

celebração de contratos de seguro • 

doenças profissionais; '

^ Assegurar as empresas subco„ 

bram contratos de seguro contra,*5 

trabalho a favor dos seus trabalhado^

e) O cumprimento do plano de formação ' 
ção da força de trabalho nacionalesJ 

gradual da força de trabalho estraiçh’ 

nacional.

4. O Investidor Privado tem como objectivo^ 

nar formação intensiva e transmissão de know-howaost 

nicos nacionais.

CLÁUSULA I7.a
(Apoio Institucional do Estado)

As instituições públicas angolanas, deacordocontès 
competências e no alcance do interesse sócio-econõàs 

Projecto, comprometem-se a apoiar no licenciame© 
actividade a exercer no âmbito do mesmo, em conte- 

com os procedimentos estabelecidos, nomeadam<
a) bná: — Departamento de Controlo Cam.

Emitir as licenças de importação d05 

autorizados;
b) ANIP: — Agência Nacional para» .

Privado — Prestar apoio instltuC*’ 

que o Investidor pretendarecorn. 

da Administração Pública epu 

cuja intervenção -Ja .

para a implementação e ge* °

c) Ministério da Indústria. c
— Apoiar o licenciament0 

equilíbrio funcional do P^^-J

d) Ministério do Urbanismo 1^ i
apoio institucional, sempre qu 

site, emitindo as licenças 0 jodaal1'j 

que forem exigidos ao e* 
do Projecto, por-forma a^.an^ 

estrita conformidade com

lidade.de
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2141Z' >-io da Adtnlnistrafáo Pública, do Traba- 
c) ^"segurançc Social: — apoiar as acçSes de 

* * ção e realizaçã0 de esláSios profissionais; 

fornia CLÁUSULA 18.»

(OcvcreseDirciCos do Investidor)

., privado obriga-se a respeitar as leis e 
investia » . •

1° „ visor, bem como os compromissos con-
ntoS &Uai* ee ao controlo das autoridades competen- 

’ •<eSUb,Tiete' . • r ~
i^1 pctar-lhes todas as informações solicitadas, 
,deve"dopre

-itar os prazos fixados para a importação de

1 capitais e para a implementação do projecto de 

acordo com os compromissos assumidos;

■ Ap|icar o plano de contas e as regras da contabili­

dade estabelecidas no país;

Promover a formação da mão-de-obra nacional e 

a angolanização a nível das chefias e quadros 

nacionais.

2 Sem prejuízo dos direitos estabelecidos no presente 

(«dato e na lei, o Investidor Privado gozará ainda do 

Uà total protecção e respeito pelo sigilo profissional, 

Etário e comercial.

1 Nos termos do disposto no artigo 22.° da Lei do 

Kestimento Privado, o Investidor Privado têm direito a 

werao crédito após a implementação efectiva do pro- 

jm

I CLÁUSULA 19.a
(Força Maior)

1.0 disposto no presente Contrato foi'estabelecido com 

em determinadas circunstâncias económicas, 

Operacionais existentes em Angola à presente da 

uma alteração das referidas circunstâncias, que P 

^ue uma modificação do equilíbrio contratual 

5Partes comprometem-se a tomar as medidas nec 

Wa reposição do referido equilíbrio e a não tenta 

Wquer benefício ou vantagem dessa situação. 

-• ^rificando-se a alteração de circunstâncias 

10 ^mero anterior, as partes poderão solicitar 

011 Mificação dos termos do Contrato, ou a ad pÇ~ 

Wer outra medida apropriada, com vista à repos Ç 

contratual. • do

caso de os bens objecto de ihvestimen J5

^ropriados por motivos ponderosos e devi a 

He C!Ulos de interesse público, o Estado asse., 

’ uma indemnização justa, pronta e e ec 

ifc.nte é determinado de acordo com as regra 

lei nos termos do .disposto no n.° 3 do artig 

nvestimento Privado.

t;!'ÁUSUU20.
A,eiaP'icáve|aon P,kM 

« Contrato é a lei angolana. 

clausula 21.»
(Infraeçtecsa„çfc)

’ âmbito deste Cn 
em ^Iros diplomas em " prejuízo do Aposto 

constituem infracçõ ’ oç de inv«timento privado, 

dlfeu °SSe8u,nI« actos;

finalidadTd^daq nÍrS 

s'do autorizadas; tenham

Aestabe|XeCdUÇâ0 Pr°jeCt° de"tro dos prazos 

«cdos.no presente Contrato ou da auto- 

nzaçao do investimento;

A Prática de actos de comércio fora do âmbito auto- 

nzado pelo presente Contrato;

d) A prática de facturação que permita a saída de

capitais ou iluda as obrigações a que a empresa 

ou associação esteja sujeita, designadamente as 

de carácter fiscal; e

e) A não execução dás acções de formação ou não

substituição de trabalhadores expatriados por 

nacionais nas condições e prazos estabelecidos 

no presente Contrato.

2. Sem prejuízo de outras sanções especialmente previs­

tas por lei, as transgressões previstas no número anterior são 

passíveis das seguintes sanções:

a) Multa, correspondente em Kwanzas, que varia entre o 

equivalente a USD 10.000,00 a USD 500.000,00, 

sendo o mínimo e o máximo elevados para o 

triplo em caso de reincidência;

b) Perda das isenções e incentivos fiscais e outras 

facilidades concedidas; e

c) Revogação da autorização do investimento.

3. As competências e procedimentos inerentes à apli­

cação e recursos sobre as sanções, são as estabelecidas nos 

artigos 87.° e 88.°, ambos da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 22.’ 
(Resolução dc Litígios)

I. Quaisquer litígios ou divergências relativos à vali­

dade interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do 

presente Contrato, bem como, sobre a interpretação e apli­

cação de quaisquer leis, decretos, regulamentos ou decisões 

com impacto sobre o mesmo, que surjam entre o Estado e Os 

Investidor Privado serão submetidos à arbitragem,-de acordo 

c"m o estabelecido na Lei n.» 1.6/03, de 25 de Julho.

2 O Tribunal Arbitrai será constituído por 3 (três) árbi- 

tros sendo um designado pelo(s) demandante(s), o segundo,

cdos.no


°o,2142

pelo(s) demandado(s) e o terceiro, que desempenhará a 
função de presidente, escolhido por acordo entre os árbitros 
nomeados pelo(s) demandante(s) e demandado(s).. Se os 
árbitros nomeados pelo(s) demandante(s) e demandado(s) 

não chegarem a acordo quanto à pessoa a designar para ter­
ceiro árbitro, este será designado nos termos da Lei n.° 16/03, 

de 25 de Julho..
3. O Tribunal Arbitrai funcionará em Luanda, Angola, e 

decidirá segundo a lei angolana. .
4. A arbitragem será conduzida em língua portuguesa.
5. Os acórdãos, ordens ou decisões do Tribunal Arbitrai 

serão finais, vinculativos e irrecorríveis. As Partes, desde 
já, renunciam ao direito de invocar qualquer imunidade ou 
privilégio de que possam gozar relativamente aos acórdãos, 
ordens ou decisões.do Tribunal Arbitrai e comprometem-se 
a prontamente cumprir com as mesmas nos seus precisos 
termos.

ÇLÁusula 24»
(Anexos ao Contra^

São partes integrantes do Contrato . 
tos: .

1. Cronograma de Impleme "
Anexo I;

2. Plano de Substituição da Força
triada — Anexo II; e '

3. Plano de Formação da Mão-do al

Anexo III.
Feito em Luanda, aos 18 de Julho de2o14
Pela República de Angola, a Agência Na ■ 

Investimento Privado, Maria Luisa Pef,i?^ 

Presidente do Conselho de Administração.
Pelo Investidor Privado, Nuno de 

Representante Legal. “

CLÁUSÚLA23."
(Língua do Contrato c Exemplares)

/

l. AsTartes acordam que todos os documentos contratuais, 
descritos na Cláusula 25.a, assim como, toda a documentação 
que as mesmas venham a trocar no âmbito da sua execução, 
deverão estar em língua portuguesa.

2. Caso qualquer uma das Partes produza ou invoque 
algum documento em língua estrangeira, este só será eficaz 
se traduzido para língua portuguesa, sem prejuízo de, em caso 
de litígio ou dúvida, prevalecer o conteúdo do documento ori­
ginal sobre a tradução.

3. O presente Contrato é feito em 3 (três) exemplares, 

ficando a ANIP, o Investidor Privado e a Imprensa Nacional, 

com I (um) exemplar cada.

ANEXO I
Cronograma dc Implementação do Proje^ 

de Investimento

Acções a executar
Anol

Processo ANIP
•——..

2.7 3.° Trimestre 20H
Importação dos fundos para Angola 4.° Trimestre 2014
Aquisição das quotas 4.° Trimestre 2014

----------------------- 7r

Execução do Plano de Investimento 4.° Trimestre 2014
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